
CUIDADO: 
INSTALAÇÃO 
DE VEÍCULOS 
ELÉTRICOS 

w w w . r e v i s t a d o s c o n d o m i n i o s . c o m . b r

Ano 5 | Edição 40  |  Maio de 2026

LOCAÇÃO POR 
TEMPORADA 

SÍNDICO: O QUE 
IMPORTA SABER 

SOBRE O TEMA

NEGOCIAÇÃO DOS 
CONFLITOS

A ARTE DE DEBELAR 
INCÊNDIOS 

E SE O 
FORNECEDOR 

FALHAR?  
O SÍNDICO E OS 

CUIDADOS COM A 
RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA



CONHEÇA MAIS

21 9 8476-5645

cursoaprimora.com.br

Rua Gavião Peixoto
 nº 183 Icaraí -

Niterói/RJ

Palestras e eventos

Treinamento e Qualificação para
administradoras, imobiliárias e condomínios

Cursos presenciais e a distância



 
 

Os limites de orçamento 
aplicados em um condo-
mínio vertical (de casas) 

podem variar dependendo das 
regras estabelecidas pela ad-
ministração do condomínio e 
das leis locais. Normalmente, 
as despesas do condomínio in-
cluem manutenção, segurança, 
serviços públicos, áreas comuns 
e outras despesas operacionais. 
Entretanto, a determinação do 
orçamento deve levar em con-
sideração as necessidades es-
pecíficas do condomínio, como 
a manutenção de estradas, jar-
dins, sistemas de segurança, 
áreas de lazer, entre outros.  
 
A Autovistoria Predial é um pro-
cedimento técnico realizado pe-
riodicamente em edificações, 
com o objetivo de avaliar as 
condições de segurança, con-
servação e manutenção das 
estruturas. Esse tipo de vistoria 
é importante para identificar 
eventuais problemas ainda em 
seu início, garantindo, dessa 
forma, a segurança dos ocupan-
tes e a preservação do patrimô-
nio. A especialista em auditoria 
predial, Cristiane Araújo, traz a 
seguir alguns pontos importan-

tes relacionados à Autovistoria 
Predial: 

1.	 Legislação Local: A Auto 
Vistoria Predial pode ser 
regulamentada por legisla-
ção municipal, estadual ou 
federal. Verifique as normas 
específicas da sua região 
para entender os requisitos 
e obrigatoriedades.

2.	 Periodicidade: A fre-
quência da Auto Vistoria 
pode variar de acordo com 
a legislação local. Em alguns 
casos, ela pode ser anual, 
bienal ou com outra perio-
dicidade determinada por 
normas específicas.

3.	 Profissionais Qualifi-
cados: A vistoria deve ser 
realizada por profissionais 
qualificados, como enge-
nheiros e arquitetos, com 
conhecimento técnico para 
avaliar diferentes aspectos 
da edificação.

4.	 Documentação: O pro-
fissional responsável pela 
vistoria deve elaborar um 
laudo técnico detalhado, 
descrevendo as condições 
observadas na edificação. 

ORÇAMENTO: 
PARA ALÉM DAS  
LEIS LOCAIS, 
OS SÍNDICOS 
DEVEM PREVER 
MANUTENÇÕES 
ESPECÍFICAS PARA  
CADA CONDOMÍNIO

Esse documento geralmente 
inclui fotos, diagnósticos e 
recomendações.

5.	 Itens Avaliados: A Auto 
Vistoria pode abranger uma 
série de itens, como a es-
trutura, instalações elétricas 
e hidráulicas, sistemas de 
combate a incêndio, aces-
sibilidade, fachadas, entre 
outros. A avaliação pode 
variar de acordo com a le-
gislação local.

6.	 Reparos e Manutenção: 
Com base nos resultados da 
vistoria, são identificados 
os itens que necessitam de 
reparos ou manutenção. O 
condomínio ou responsável 
pelo edifício deve providen-
ciar as correções de acordo 
com as recomendações.

7.	 Comunicação aos Con-
dôminos: Os resultados da 
Auto Vistoria devem ser co-
municados aos condôminos 
ou ocupantes, destacando 
a importância das ações 
corretivas e da manutenção 
preventiva.

Cristiane Araújo
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A JUDICIALIZAÇÃO DAS 
ASSEMBLEIAS CONDOMINIAIS 

 
O crescimento da vida em condomínios edilícios também in-

tensificou os conflitos relacionados às assembleias condomi-
niais. Questões envolvendo convocação, quórum, represen-

tação e validade das deliberações têm sido frequentemente levadas 
ao Poder Judiciário, demonstrando que a observância das formalida-
des legais deixou de ser mero detalhe administrativo para se tornar 
elemento essencial da governança condominial.

Levantamento realizado a partir da análise de decisões dos princi-
pais Tribunais de Justiça do país — Tribunal de Justiça de São Paulo, 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e Tribunal de Justiça do 
Paraná — revela os principais fundamentos utilizados nas ações de 
anulação de assembleias condominiais.

Entre os vícios mais recorrentes identificados pelos tribunais, des-
taca-se o quórum insuficiente, responsável por 28% das demandas 
analisadas. Em seguida aparecem as irregularidades na convocação, 
com 24%, demonstrando que falhas no edital, ausência de publicida-
de adequada ou descumprimento da convenção ainda representam 
problemas frequentes na prática condominial.

Outro ponto sensível refere-se às deliberações fora da pauta, corres-
pondendo a 22% dos casos. A jurisprudência tem entendido que te-
mas não previamente inseridos na ordem do dia podem comprome-
ter o direito de informação e participação dos condôminos, gerando 
nulidade das decisões tomadas.

Também aparecem com relevância os casos envolvendo voto de 
inadimplente e procurações inválidas, ambos representando 13% 
das ocorrências. A discussão sobre a legitimidade do voto do condô-
mino inadimplente continua sendo tema recorrente, especialmente 
diante da interpretação do art. 1.335, III, do Código Civil. Já as pro-
curações irregulares revelam a necessidade de maior cautela docu-
mental, sobretudo em assembleias híbridas ou permanentes.

O dado mais expressivo da pesquisa está no resultado das ações 
judiciais: em 64% dos processos houve procedência do pedido de 
anulação da assembleia, enquanto apenas 36% tiveram improce-
dência. Os números evidenciam que o Judiciário tem adotado postu-
ra rigorosa quanto ao devido processo assemblear e à observância 
das garantias formais previstas na legislação, convenção e regimento 
interno.

Mais do que simples formalidades, os atos preparatórios e delibe-
rativos das assembleias representam mecanismos de proteção da 
coletividade condominial, assegurando transparência, participação 
e segurança jurídica. A tendência jurisprudencial demonstra que a 
profissionalização da gestão condominial e a assessoria jurídica pre-
ventiva tornaram-se indispensáveis para reduzir litígios e evitar a in-
validação das deliberações assembleares.

FRANCISCO MACHADO EGITO - é advogado, administrador e contador. 
É CEO do Grupo Francisco Egito, empresa que atua na área condomi-
nial e imobiliária. Mestre em Administração pela UFFRJ. É coordenador 
da comissão de Contabilidade Condominial do CRCRJ, presidente da 
comissão de mercado e negócios imobiliários da OAB RJ e coordenador 
de Direito Condominial da ESA da OABRJ. É diretor da Revista dos Con-
domínios, do curso Aprimora e do CBEPJUR.

 
   @franciscoegito 

Principais Motivos de Anulação

E D I T O R I A L

Amigos leitores, 
É um prazer apresentar mais uma edição da nossa REVISTA. 
Com a guerra promovida pelos EUA, dessa vez contra o Irã e, 
consequentemente, o fechamento do estreito de Ormuz, pelos 
iranianos, como represália, o resultado direto é o encareci-
mento do barril de petróleo, dos derivados nos postos de ga-
solina e inflação das economias. Com isso, a escolha óbvia é o 
carro elétrico. As vendas desse tipo de carro está aumentando 
em todo o mundo. Para além da felicidade dos chineses, temos 
algumas preocupações. Entrevistamos o engenheiro Maurício 
Ceotto, que listou algumas delas, que vão desde o momento 
da construção dos condomínios novos a uma verdadeira rea-
dequação para as construções mais antigas. Aconselho, para 
quem é síndico, ler essa matéria. 
Ainda nessa edição, alertamos para os perigos ocultos, vamos 
dizer assim, para as responsabilidades subsidiárias do síndico 
quando o fornecedor falha (ou falta) com as obrigações dele. 
O que pode recair sobre o síndico? Como evitar uma situação 
dessas ou como mitigar tal risco disso acontecer? São questões 
que poderão ser respondidas nessa edição. 
Quero destacar a matéria que versa sobre locação por tempo-
rada. É bom voltar revisitar o tema com outras fontes, porque 
sempre trazem aspectos novos, novas perspectivas e questões. 
Para o síndico e os moradores desses condomínios é bom fi-
car por dentro desses meandros que envolvem segurança e 
também o direito.
E, ainda, convido vocês a ler a matéria que fala sobre eficiência 
financeira. Um guia de economia (e, muitas vezes o que pode 
ser um salvamento para as contas do condomínio) que pode 
ser bastante útil para alguns condomínios com problemas em 
suas contas.
Esses são alguns dos destaques dessa edição. Mas vocês de-
verão encontrar outras matérias que vão servir para o caso 
específico de cada um, com certeza. Ah, já ia me esquecendo, 
siga a Revista dos Condomínios no Instagram para não per-
der eventuais informações que postamos lá e que não cabem 
aqui, na Revista, ok?
É isso, minha gente. Boa leitura a todos vocês. 
 Um forte abraço.

* Ricardo Britto é jornalista e editor-chefe da Revista 
dos Condomínios

                  

Í N D I C E 

por Ricardo Britto*

3  ORÇAMENTO:  
PARA ALÉM DAS LEIS LOCAIS, OS SÍNDICOS DEVEM 
PREVER MANUTENÇÕES ESPECÍFICAS PARA CADA 
CONDOMÍNIO

12  MAXIMIZANDO A EFICIÊNCIA FINANCEIRA:  
A IMPORTÂNCIA DA ASSESSORIA CONTÁBIL EM 
CONDOMÍNIOS

14  A CONTA NÃO FECHOU?  
O ERRO PODE ESTAR AQUI

19  INSTALAÇÃO DE CONDOMÍNIO SOB OS 
ASPECTOS LEGAIS, TÉCNICOS E COMERCIAIS

26  CARREGADORES DE VEÍCULOS ELÉTRICOS:   
OS SÍNDICOS TÊM QUE TOMAR MUITO CUIDADO

32  SÍNDICA ORGÂNICA:  
UMA ESPECIALISTA EM CONDOMÍNIO  
MINHA CASA, MINHA VIDA

36  LOCAÇÃO POR TEMPORADA EM 
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS 
E OS LIMITES AO DIREITO DE PROPRIEDADE

41  CONFLITOS:  
A IMPORTÂNCIA DA NEGOCIAÇÃO DIANTE  
DOS IMPASSES E COMO IDENTIFICAR  
QUANDO ISSO NÃO É POSSÍVEL



6.	 Manutenção 
Preventiva: 
Revisão do histórico de 
manutenção do edifício. 
Recomendações para 
melhorias e reparos 
preventivos.

7.	 Documentação Legal: 
Análise da documentação 
legal relacionada ao imóvel, 
como certificados, licenças 
e registros. Verificação 
do cumprimento das 
normas e regulamentações 
locais. Mantenha registros 
detalhados das atividades 
de manutenção. Arquive 
documentos relacionados 
a garantias, manuais e 
certificações.

8.	 Treinamento e 
Conscientização: 
Forneça treinamento para 
a equipe de manutenção. 
Crie campanhas de 
conscientização para os 
ocupantes do prédio sobre 
boas práticas e segurança.

3.	 Instalações Hidráulicas: 
Avaliação das instalações 
de água e esgoto para 
identificar vazamentos, 
obstruções ou problemas 
de drenagem. Verificação 
de conformidade com 
regulamentações locais.

4.	 Segurança contra Incêndios: 
Inspeção dos sistemas 
de prevenção e combate 
a incêndios, incluindo 
extintores, hidrantes, 
alarmes e saídas de 
emergência. Teste 
regularmente os sistemas 
de detecção e alarme 
de incêndio. Certifique-
se de que os extintores 
e hidrantes estejam em 
condições de uso.

5.	 Sistemas de 
Climatização e Ventilação: 
Verificação do 
funcionamento adequado 
dos sistemas de ar 
condicionado e ventilação. 
Avaliação da qualidade do 
ar interior.

o r ç a m e n t o

8.	 Segurança e  
Emergências: Avaliação da 
segurança estrutural e dos 
sistemas de emergência, 
como saídas de emergência, 
extintores, sinalização, entre 
outros.

9.	 Acessibilidade: Veri-
ficação das condições de 
acessibilidade para pessoas 
com deficiência, garantindo 
o cumprimento das normas 
vigentes.

10.	 Histórico de 
Manutenção:  
A Auto Vistoria pode incluir 
uma análise do histórico de 
manutenção da edificação, 
auxiliando na identificação 
de possíveis problemas 
recorrentes.

De acordo com a especialista, é 
fundamental que a Autovistoria 
Predial seja realizada “de forma 
criteriosa e que as recomenda-
ções contidas no laudo técnico 
sejam seguidas para garantir a 
segurança e a durabilidade da 
edificação. Além disso, a cola-
boração e o envolvimento dos 
condôminos são essenciais para 
o sucesso desse processo”.

A seguir a auditora lista qua-
torze itens essenciais que po-
dem e devem fazer parte do 
check-list (guia) de qualquer 
gestor e que, geralmente, são 
considerados em uma auto-
vistoria predial:
1.	 Estrutura do Edifício: 
Verificação da integridade 
estrutural do edifício, in-
cluindo fundações, vigas, 
pilares e lajes. Avaliação de 
possíveis danos causados 
por corrosão, infiltrações de 
água, entre outros.

2.	 Instalações Elétricas: 
Inspeção dos sistemas elé-
tricos para garantir confor-
midade com as normas de 
segurança. Verificação de 
sobrecargas, curtos-circui-
tos e condições de fiação.
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Aprenda com profissionais altamente
qualificados e atuantes na área, 
reconhecidos nacionalmente.
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das 18h30 às 21h30
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qualificados e atuantes na área, 
reconhecidos nacionalmente.
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das 18h30 às 21h30

Direito Condominial
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Fale com nossa consultora comercial: 
21 96731-1254
Inscreva-se:
www.cbepjur.com.br

DR. FRANCISCO EGITO
(COORDENADOR DOS CURSOS)
Advogado, administrador e
contador. Especialista em Direito
Imobiliário, Especialista em Direito
Notarial e Registral, MBA em
Negócios imobiliários e especialista
em Controladoria e Finanças.
Mestre em administração pela UFF.

20  ANOS
DE MERCADO

CONTEÚDO
DE EXCELÊNCIA



9.	Orçamento e 
Planejamento:  
Desenvolva um 
orçamento para a 
manutenção predial. 
Planeje ações de longo 
prazo, como substituição 
de equipamentos 
obsoletos.

10.	 Acessibilidade:  
Avaliação das condições 
de acessibilidade para 
pessoas com deficiência. 
Verificação de conformi-
dade com as normas de 
acessibilidade.

11.	 Sustentabilidade: 
Consideração de práticas 
e medidas sustentáveis, 
como eficiência energética 
e uso de materiais ecologi-
camente corretos.

12.	 Segurança Física:  
Verificação das condições 
de segurança física, in-
cluindo portões, cercas, 
sistemas de vigilância, etc.
13.	 Áreas Comuns:  
Inspeção das áreas co-
muns, como corredores, 
escadas, elevadores e ga-
ragens.

14.	 Relatório Detalha-
do:  
Elaboração de um relató-
rio detalhado que inclua 
todas as constatações, 
recomendações e ações 
corretivas necessárias.

Lembrando que a aborda-
gem específica pode variar 
dependendo do tipo de edifí-
cio, sua utilização e as regu-
lamentações locais. É sem-
pre recomendável envolver 
profissionais qualificados, 
como arquitetos, engenhei-
ros civis, elétricos e hidráuli-
cos, para realizar a auditoria 
predial de maneira abran-
gente e precisa.

A RESPONSABILIDADE LEGAL DO SÍNDICO 

As responsabilidades do síndico estão estabelecidas pelo Códi-
go Civil (Lei nº 10.406/2002) e em normas regulamentares (con-
venções de condomínio e regimentos internos). Cabe ao síndico 
administrar o condomínio por delegação da assembleia de con-
dôminos, assumindo os encargos correspondentes, que incluem 
a preservação e a manutenção do patrimônio coletivo. Em casos 
de negligência no cumprimento de seus deveres, o síndico poderá 
ser civil e criminalmente responsabilizado.

A Norma Técnica NBR 5.674 da ABNT (Manutenção de Edifica-
ções – Procedimentos) dispõe que, no caso de propriedade con-
dominial, os proprietários condôminos são os responsáveis pela 
manutenção das partes autônomas individualizadas. Porém, na 
execução de reforma nessas unidades, o síndico deverá solicitar 
a participação de profissional habilitado, exigindo a ART, com o 
objetivo de garantir a segurança do conjunto da edificação

O síndico precisa lidar com questões importantes, como a preser-
vação do patrimônio do condomínio e a segurança do local. Es-
ses dois fatores dependem diretamente da manutenção predial. 
Ela nada mais é do que uma prática regular composta por visto-
rias, adequações, reparos e consertos, sempre conservando a in-
fraestrutura do condomínio. O síndico deve se preocupar com a 
fachada, com a conservação da estrutura, com a renovação dos 
ambientes e com o funcionamento de equipamentos cruciais, 
como os elevadores. Há, também, sistemas eletrônicos e outros 
recursos que requerem práticas de manutenção frequentes. 
O ideal é ter uma rotina de checagem, pois assim é possível pre-
ver problemas ou simplesmente manter o funcionamento ade-
quado. Para alguns síndicos, no entanto, não é tão simples saber 
por onde começar a manutenção predial. É preciso definir alguns 
procedimentos e práticas comuns. Dessa forma, nada será ne-
gligenciado nesse trabalho de fiscalização. É importante contar 
sempre com a ajuda de zeladores ou do próprio vice-síndico. Mais 
de uma pessoa atenta melhora a observação acerca do que pre-
cisa  de intervenções. Essas pessoas também podem fiscalizar a 
atuação de profissionais contratados para atuar nesses reparos.

É importante ressaltar que, com a evolução da sociedade e do 
conhecimento, surgem também as necessidades de habilitações 
específicas dos profissionais da área tecnológica, não restando 
mais espaço para o amadorismo e a improvisação – principal-
mente quando se trata da elaboração de projetos complexos e da 
prestação de serviços que não podem colocar em risco a integri-
dade física de pessoas e estruturas.

A responsabilidade dos síndicos, nesse aspecto, é enorme, pois 
compete a eles prover a manutenção das estruturas prediais, de 
forma a garantir a tranquilidade e a segurança dos condôminos 
e de todas as pessoas que transitam por esses locais. Para que 
isso aconteça, o ideal é recomendar: na hora de contratar uma 
empresa ou um profissional para prestar serviços ao condomínio, 
o síndico deve estar atento para que tanto uma quanto o outro 
possuam a devida habilitação legal e profissional, o que só será 
garantido com o registro no conselho

. 

Entenda o que é e como funciona a manutenção predial. De 
acordo com a auditora, Cristiane Araújo, a responsabilidade é 
extensa e, portanto, vale a pena tomar conhecimento das leis 
e normas que regram essa responsabilidade.
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NORMA TÉCNICA Nº 5.674 DA 
ABNT É REFERÊNCIA

Essa norma, que define a ma-
nutenção de edificações, é refe-
rência para que síndicos e pro-
prietários possam elaborar e 
implantar programas de manu-
tenção preventiva. O síndico e os 
administradores diretos têm pa-
pel fundamental no cumprimen-
to dessa norma, uma vez que os 
prejuízos advindos da omissão 
em realizar a manutenção pre-
dial são de sua responsabilidade.

Os síndicos respondem civil e cri-
minalmente por todo problema 
ocorrido no condomínio, confor-
me previsto na Lei nº 4.591/64, 
que dispõe sobre o condomínio 
em edificações e as incorpora-
ções imobiliárias. Todos os con-
dôminos são responsáveis pela 
manutenção da edificação.

Normas como a NBR 16.280 esta-
belecem diretrizes para a realiza-
ção de reformas em edificações, 
incluindo procedimentos, docu-
mentação e responsabilidades. 
É uma norma técnica brasileira 
que trata da gestão da qualida-
de em processos de reformas 
em edificações. Ela estabelece 
requisitos e procedimentos para 
execução de reformas, visando 
à segurança, ao desempenho e 
à sustentabilidade do edifício. 
Essa norma é especialmente re-
levante para condomínios, cons-
trutoras, incorporadoras e pro-
fissionais da construção civil.

O DESAFIO HUMANO NA ERA DO 
CONDOMÍNIO DIGITAL

A digitalização dos condomínios deixou de ser uma tendên-
cia de futuro para se tornar a realidade do presente. Hoje, 
a poucos cliques do seu celular, o morador reserva a área 

comum, autoriza visitantes e confere as contas. Se para a adminis-
tração essa centralização trouxe agilidade e reduziu papéis na por-
taria, por outro lado, acendeu um sinal de alerta para os gestores.

“A mesma tecnologia que otimiza processos traz consigo o grande 
desafio da gestão do imediatismo. Com a comunicação instantâ-
nea, criou-se a falsa percepção de que a solução para qualquer pro-
blema também deve ser imediata”, aponta o especialista Vagner 
Lessa. Um vazamento relatado no aplicativo às dez horas de um 
domingo gera ansiedade se não houver resposta rápida, ignorando 
o tempo de acionar um prestador. Segundo Vagner, essa “cultura 
do agora”, se não for bem administrada, drena a energia da gestão 
e gera atritos desnecessários.

Na visão de Lessa, o segredo para que a tecnologia continue sendo 
uma aliada está em encarar os aplicativos como canais de registro 
oficiais, mas que jamais substituem o tempo humano de análise e 
execução.

Para entender onde moram os principais gargalos dessa transição 
digital, destaco os quatro pontos críticos que exigem atenção ime-
diata dos síndicos:

•	 Ilusão de plantão 24h: O morador confunde a disponibilidade 
do aplicativo (que funciona sempre) com a disponibilidade da 
equipe de gestão (que tem horário de trabalho).

•	 Ruído na urgência: Chamados simples de manutenção ga-
nham o mesmo tom de desespero de uma emergência real, 
sobrecarregando o sistema de triagem.

•	 Falta de empatia digital: A tela do celular costuma “esfriar” as 
relações, fazendo com que as cobranças fiquem mais ríspidas 
do que seriam em uma conversa olho no olho.

•	 Gargalo de feedback: Registrar o problema é fácil, mas o mo-
rador se sente ignorado se a administração não usar a própria 
ferramenta para atualizar o status da solução.

“Os síndicos e administradoras que se destacam hoje são aqueles 
que utilizam as ferramentas digitais para educar a comunidade”, 
reforça Vagner Lessa. Isso envolve configurar respostas automá-
ticas com prazos realistas para cada tipo de chamado e manter o 
painel de avisos atualizado.

A tecnologia automatiza o processo, mas a transparência e a pa-
ciência ainda são a base de uma boa convivência. O condomínio 
moderno e inteligente não é aquele que resolve tudo em cinco mi-
nutos, mas aquele que usa a inovação para dar segurança, previsi-
bilidade e tranquilidade à rotina de quem vive e trabalha nele.

 
VAGNER LESSA é  empreendedor, especialista em soluções para 
condomínios e fundador do Grupo Villa. Atua no desenvolvimento 
de ferramentas e estratégias que conectam tecnologia, gestão e 
qualidade de vida condominial.

  @villafacil 

  comercial@villafacil.com.br  

  21 97034-4875
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Aviso aos síndicos: invista em profissionais 
especializados para não ser “surpreendido”.
Realizar a manutenção predial é um traba-
lho que deve ser feito por profissionais pre-
parados. Só eles são capazes de identificar 
problemas mais complexos, propondo as 
melhores soluções para manter tudo em 
ordem nos condomínios. Naturalmente, é 
possível fazer verificações mais superficiais 
no dia a dia. Essa é uma tarefa de síndi-
cos, podendo também ser transferida aos   
zeladores. Problemas de funcionamen-
to de sistemas eletrônicos e elevado-
res, por exemplo, podem ser identi-
ficados por qualquer um. No mais, é 
importante contar com empresas fornece-
doras que realizam manutenções preven-
tivas e consertos. Isso traz a segurança de 
que nada no prédio estará em inconfor-
midade por mais tempo do que deveria. 
 
As regras relacionadas a reformas em con-
domínios podem variar de acordo com a 
legislação local e as normas estabelecidas 
pelo próprio condomínio. Entretanto, ge-
ralmente a realização de reformas sem 
aviso prévio ao síndico ou sem seguir as 
normas internas pode estar prevista no es-
tatuto e, dessa forma, resultar em multas 
ou outras sanções.

o r ç a m e n t o
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Veja a lista de cuidados elen-
cados pela especialista, logo 
abaixo:
▪	Comunicação Prévia: 
Muitos condomínios exigem 
que os moradores comuni-
quem ao síndico ou à ad-
ministração do condomínio 
antes de iniciar qualquer 
obra. Isso permite que o 
condomínio esteja ciente 
das atividades em anda-
mento e possa monitorar o 
processo.

▪	Autorização Formal: 
Em alguns casos, além da 
comunicação prévia, pode 
ser necessária a obtenção 
de autorização formal por 
parte do condomínio, geral-
mente por meio de aprova-
ção em assembleia.

▪	Normas e Regulamentos: 
Condomínios costumam 
ter normas internasque 
regulamentam o horário 

permitido para obras, tipos 
de reformas aceitáveis, dias 
da semana para realização 
de atividades mais ruidosas, 
entre outros aspectos. Cer-
tifique-se de estar ciente e 
seguir essas normas.

▪	Multas e Sanções: 
Descumprir as regras esta-
belecidas pelo condomínio 
pode resultar em multas. O 
valor da multa pode variar 
e geralmente é estipulado 
no regulamento interno ou 
pela convenção condomi-
nial.

▪	Responsabilidade Civil: 
Além de multas, o condômi-
no que realizar obras sem 
autorização pode ser res-
ponsabilizado por eventuais 
danos causados às áreas 
comuns, à estrutura do pré-
dio ou a propriedades de 
outros condôminos.

▪	 Interferência nas Áreas 
Comuns: 
Se a reforma interferir nas 
áreas comuns do condomí-
nio, como corredores, ele-
vadores ou estacionamen-
tos, a administração pode 
aplicar penalidades mais 
severas.

▪	Desfazimento de Altera-
ções Não Autorizadas: 
Em alguns casos, o condo-
mínio pode exigir que o 
morador desfaça alterações 
não autorizadas ou que 
retorne o imóvel ao estado 
original.

▪	Mediação e Resolução 
de Conflitos: 
Em situações de desentendi-
mentos, é possível recorrer 
a mecanismos de mediação 
oferecidos pelo condomínio 
ou buscar orientação jurídi-
ca para resolver conflitos.

o r ç a m e n t o
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É fundamental que os moradores es-
tejam cientes das regras do condomí-
nio e sigam os procedimentos estabe-
lecidos para evitar problemas legais e 
conflitos com a administração e outros 
condôminos. Caso haja dúvidas sobre 
as normas internas ou regulamentos, 
é aconselhável consultar a convenção 
condominial e o regulamento interno, 
e, se necessário, buscar orientação ju-
rídica específica para o seu caso.  

Cristiane G. de Araújo
Arquiteta atua na gestão de obras, Consultoria em 
planejamento de obras, manutenção e inspeção de 
edificações, construção e reformas residenciais, es-
pecialista em Construção Financiada e avaliação de 
imóveis.  Em seu currículo consta ainda edificações 
comerciais e residenciais de interesse social ao alto 
padrão. É sócia diretora da CA Arquitetura e Constru-
ção desde 2001 - Com filial no Rio de Janeiro capital 
e sede no interior do município do Rio em Rio das 
Ostras.

 
Contatos:
cristiane_araujo@yahoo.com.br

Cel: (22)99826-2956

@crisaraujoarquiteta

CAU/RJ A30759-9

CNPJ: 44.478.742/0001-00

Dedicação
Estratégia
Resultados

E toda história que cresce...

EVOLUI

Uma nova fase começa agora
Crescemos
expandimos

O mesmo compromisso com a excelência
O mesmo propósito

Nossa nova identidade visual

Ainda mais preparados 

Uma história 
construída com:
Confiança

@nadjacorreiaadv
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Em um cenário cada vez 
mais dinâmico e complexo, 
a gestão financeira de con-

domínios torna-se uma tarefa 
desafiadora que demanda pre-
cisão e rigor. Nesse contexto, 
a assessoria contábil emerge 
como uma ferramenta indis-
pensável para garantir a saúde 
financeira e a transparência na 
administração condominial.
A essência da assessoria contábil 
em condomínios reside na rea-
lização da auditoria preventiva, 
um processo meticuloso e proa-
tivo que visa identificar poten-

ciais falhas e irregularidades na 
gestão financeira e documental. 
Essa abordagem preventiva não 
apenas mitiga riscos, mas tam-
bém promove uma cultura de 
responsabilidade e transparên-
cia, essenciais para o sucesso a 
longo prazo do condomínio.
Ao realizar uma auditoria pre-
ventiva, os profissionais contá-
beis especializados analisam 
minuciosamente os registros 
financeiros, verificam a confor-
midade com normas e regula-
mentos vigentes, e avaliam a 
eficácia dos controles internos. 
Além disso, eles asseguram que 
a documentação esteja comple-
ta, organizada e em conformi-
dade com as exigências legais, 
evitando assim potenciais lití-
gios e penalidades.
É importante ressaltar que a 
assessoria contábil vai além da 
simples correção de erros. Ela 
oferece insights valiosos e re-
comendações estratégicas para 
otimizar os processos financei-
ros, reduzir custos desneces-
sários e promover a eficiência 
operacional do condomínio. 
Essa abordagem proativa não 
apenas protege o patrimônio 
dos condôminos, mas também 
contribui para a construção de 
uma comunidade condominial 
mais sólida e coesa.
Em suma, a assessoria con-
tábil desempenha um papel 
fundamental na promoção da 
governança corporativa e na 
proteção dos interesses dos 
condôminos. Ao investir nessa 

prática, os condomínios não 
apenas garantem a conformi-
dade legal e a integridade fi-
nanceira, mas também estabe-
lecem as bases para um futuro 
próspero e sustentável.
Agora, adentrando mais pro-
fundamente nesse tema, é cru-
cial destacar alguns dos prin-
cipais serviços oferecidos pela 
assessoria contábil em condo-
mínios. Entre esses serviços, 
incluem-se:

1. Elaboração e Análise de 
Balancetes e Demonstrações 
Financeiras: A assessoria con-
tábil é responsável por preparar 
e analisar balancetes e demons-
trações financeiras, fornecendo 
informações claras e precisas 
sobre a situação financeira do 
condomínio. Esses relatórios 
são essenciais para a tomada de 
decisões informadas pelos sín-
dicos e condôminos.

2. Controle de Receitas e Des-
pesas: A equipe contábil acom-
panha de perto todas as recei-
tas e despesas do condomínio, 
garantindo que os recursos se-
jam devidamente registrados e 
alocados conforme as necessi-
dades e prioridades estabeleci-
das.3. Assessoria Tributária: A 
assessoria contábil também au-
xilia o condomínio na gestão de 
questões tributárias, garantindo 
o cumprimento das obrigações 
fiscais e a otimização da carga 
tributária.

Rafael da Silva Lima
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4. Gestão de Folha de Pagamento e 
Encargos Sociais: O processamento da 
folha de pagamento dos funcionários 
do condomínio e o cálculo dos encargos 
sociais são atividades complexas que 
requerem conhecimento especializado. 
A assessoria contábil garante que esses 
processos sejam realizados de forma 
precisa e dentro dos prazos estabeleci-
dos.

5. Consultoria e Orientação Financei-
ra: Além dos serviços rotineiros, a asses-
soria contábil também oferece consulto-
ria e orientação financeira, auxiliando o 
síndico e os condôminos na elaboração 
de orçamentos, na identificação de opor-
tunidades de economia e na definição de 
estratégias para o crescimento sustentá-
vel do condomínio.

Ao optar pela contratação de uma asses-
soria contábil especializada, os condomí-
nios garantem uma gestão financeira efi-
ciente, transparente e em conformidade 
com as melhores práticas do mercado. 
Mais do que uma despesa, a assessoria 
contábil é um investimento que gera re-
tornos tangíveis em termos de seguran-
ça, estabilidade e valorização do patrimô-
nio condominial.  
 
 
 

Rafael da Silva Lima
 
Síndico Profissional, contador, Gestor Financeiro e 
Auditor de Condomínio, com especialização em MBA 
Finanças, Auditoria e Controladoria; Análise e Planeja-
mento Financeiro (APF)

Contatos
 
Instagram:  
 
@rafaellima_sindico 

@adeconadministradora

Celular: (67) 99245-1003

M A X I M I Z A N D O  A  E F I C I Ê N C I A  F I N A N C E I R A

Não é grito, não  é confronto, não  é uma crise declarada.
A sabotagem silenciosa é mais sutil e por isso, mais perigosa. Ela 
mora nos detalhes. Na informação que não chega completa.

No “achei que não precisava avisar”.
Na tarefa feita fora do combinado.
Na postura que parece colaboração… mas entrega desalinhamento.
E quando o líder percebe, o cenário já mudou:
A equipe está trabalhando, mas não está avançando. Está ocupada… mas 
não está conectada.
No universo da gestão, isso representa um risco real: perda de produtivida-
de, falhas operacionais e desgaste da autoridade.
Mas aqui vai um ponto sensível, quase incômodo: a sabotagem silenciosa 
dificilmente nasce do nada.
Ela cresce em ambientes onde falta clareza, acompanhamento e posicio-
namento.
Não é sobre desconfiança…é sobre gestão madura.
Os sinais que o líder não pode ignorar
A sabotagem silenciosa não avisa quando chega.
Mas deixa rastros:

•	 Informações desencontradas com frequência
•	 Decisões que “ninguém sabe quem tomou”
•	 Execuções diferentes do que foi alinhado
•	 Retrabalho constante
•	 Sensação de desorganização mesmo com equipe completa

Se esses sinais aparecem, não é um problema pontual.
É um padrão em formação. Liderar não é apenas direcionar tarefas. É ga-
rantir que o fluxo da operação aconteça com coerência. Quando isso falha, 
o problema não está só em quem executa…mas também na forma como a 
liderança estrutura, acompanha e cobra.
Ser acessível não pode significar ser permissivo. Ser humano não pode sig-
nificar ser ausente.

Existe uma linha fina entre confiança e negligência  e líderes fortes sabem 
exatamente onde ela está.
Como blindar a gestão contra sabotagens silenciosas não existe fórmula 
mágica, mas existe posicionamento estratégico.

Clareza radical na comunicação, o que é combinado precisa ser objetivo, 
direto e validado, sem espaço para “eu entendi diferente”.
Registro como ferramenta de proteção. Alinhamentos importantes preci-
sam estar documentados.
Isso não é burocracia , é governança.
Acompanhamento que gera presença. Delegar não é desaparecer.
Quem lidera precisa estar perto o suficiente para perceber desvios antes 
que virem problema.
 Correção rápida de desalinhamentos. Ignorar pequenos erros por “evitar 
desgaste” custa caro depois.
 Ajustar rápido é sinal de liderança, não de rigidez.
Cultura de responsabilidade clara
Cada membro da equipe precisa saber exatamente pelo que responde.
Ambiguidade é terreno fértil para sabotagem.

O que ninguém fala, mas precisa ser dito: 
A sabotagem mais perigosa não é aquela feita por intenção declarada.
É aquela que se esconde na falta de alinhamento… na ausência de acompa-
nhamento… na tolerância ao “depois a gente vê”.
E aqui está a virada de chave:
O líder não perde o controle quando alguém erra. Ele perde quando escolhe 
não agir diante dos sinais. 
Gestão não é sobre apagar incêndios.
É sobre impedir que eles comecem. E, muitas vezes, o maior risco não está 
nos grandes problemas… mas nos pequenos desvios que ninguém quis en-
frentar.
Porque no silêncio da rotina,é ali que a sabotagem cresce.
E só existe uma forma de lidar com isso: liderar com presença, clareza e 
coragem.

CHRISTIANE ROMÃO é psicóloga, síndica profissional, gerente condomi-
nial, MBA em gestão de pessoas, CEO do Meu síndico.vc

SABOTAGEM SILENCIOSA:  
O INIMIGO INVISÍVEL DENTRO  
DA EQUIPE
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sua explicação sobre os 
meandros da contabilidade 
nos condomínios e os pe-
quenos detalhes que podem 
evitar “grandes dores de ca-
beça”. A estrutura básica dos 
balancetes de condomínio, 
um dos principais instrumen-
tos da gestão financeira nos 
condomínios, “é chamada de 
plano de contas” – lembra 
Gouveia. Trata-se da defini-
ção de como os lançamentos 
“devem ser organizados para 
que permitam ao gestor ana-
lisar a evolução dos números 
e, com base nisso, extrair in-
formações e tomar decisões” 
– comenta e completa: “é lá 
que ficam os grandes grupos 

Um dos papéis da 
contabilidade é 
classificar as recei-

tas e despesas de acordo 
com as rubricas dispos-
tas no plano de contas. É 
tipo “carimbar dinheiro”, 
onde cada valor tem sua 
origem ou destino defini-
do, mas se você bater o 
carimbo errado…

 
DEFINIÇÃO DE 
CONTABILIDADE

De acordo com a definição 
no Wikipedia, “Contabilidade 
é uma ciência aplicada, que 
tem como objeto de estudo o 
patrimônio das entidades, seus 
fenômenos e variações, tanto 
no aspecto quantitativo quanto 
no qualitativo, registrando os 
fatos e atos de natureza econô-
mico-financeira que o afetam e 
estudando suas consequências 
na dinâmica financeira.” 

 
BALANCETES DE 
CONDOMÍNIO

“Vamos começar pelo come-
ço”. Com essa frase o conta-
dor Sérgio Gouveia iniciou 

“Receitas” e “Despesas”, e 
abaixo deles, subgrupos e 
rubricas” – dando o seguinte 
exemplo:

DESPESAS Grupo
Despesa com 
Pessoal

Subgrupo

Salários Rubrica

			 
VALORES LANÇADOS

São nas rubricas que os va-
lores são lançados “sempre 
que há uma movimentação 
financeira” – indica o conta-
dor, comparando: “é como 
se fossem as ‘gavetas’ onde 
os lançamentos são guarda-
dos. Por sua vez, esses lança-
mentos são totalizados nos 
subgrupos, que por fim com-
põem o valor total do grupo. 
Pode soar complicado, mas é 
só isso” – garante. Segundo 
ele, na verdade, a “casca de 
banana não está aí e sim na 
classificação correta desses 
lançamentos. Em outras pa-
lavras: se você lança um valor 
na ‘gaveta’ errada, isso cer-
tamente vai dar problema” – 
avisa. Mas, por que?

Sérgio Gouveia
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a  C o n ta  n ã o  f e c h o u ?

A  I M P O R TÂ N C I A  D A  P R E P A R A Ç Ã O  E  A C O M P A N H A M E N T O  
D A  E X E C U Ç Ã O  O R Ç A M E N TÁ R I A

E ele responde. “Quando 
você faz uma previsão or-
çamentária bem feita, você 
cria projeções futuras de 
receitas e despesas, mês a 
mês, distribuídas em várias 
rubricas diferentes. Se a pro-
jeção de despesa com salá-
rios num determinado mês 
é de, digamos, R$1.000 , e a 
contabilidade lança uma des-
pesa de manutenção equi-
vocadamente nessa rubrica 
pelo valor de R$2.000, então 
as chances do valor mostra-
do na rubrica salários, nesse 
mês, ser de R$3.000 são bem 
grandes”. Segundo o conta-
dor esse é um erro típico de 
classificação, onde o valor de 
uma rubrica foi parar em ou-
tra e estourou completamen-
te a previsão. De maneira 
análoga, a rubrica de manu-
tenção deve estar acusando 
um valor R$2.000 mais baixo. 

O exemplo acima, de acordo 
com Gouveia, é possível, mas 
“esdrúxulo”, pois um conta-
dor sabe reconhecer, através 
da “documentação fornecida 
(notas fiscais, recibos) o que 
é uma despesa de salário e 
o que é uma despesa de ma-
nutenção”. Ou seja, a proba-
bilidade de erro nesse ponto 
“é baixa, pois os documentos 
trazem informações que 
ajudam a classificar a 
despesa. Mas nem sempre é 
assim” – ressalva.

EXERCÍCIO DE IMAGINAÇÃO 
OU DE ADVINHAÇÃO

Vamos imaginar que o con-
domínio compre “R$1.000 
em tijolos e R$1.500 em ci-
mento. Aí o síndico envia 
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O sistema registral imobiliário brasileiro desempenha função es-
sencial na organização jurídica da propriedade imobiliária, as-
segurando publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos 

atos jurídicos relativos aos bens imóveis. Nesse contexto, a matrícula 
imobiliária constitui o núcleo estrutural do Registro de Imóveis contem-
porâneo, funcionando como verdadeiro “prontuário jurídico” do imóvel.
A evolução do sistema registral brasileiro, especialmente após a entra-
da em vigor da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos) , consolidou 
o princípio da unitariedade matricial, segundo o qual cada imóvel deve 
possuir matrícula própria e individualizada. A matrícula passou a repre-
sentar a identidade jurídica do imóvel, reunindo informações relativas 
à titularidade, localização, características físicas, limitações administra-
tivas, ônus reais e mutações dominiais.
A relevância da matrícula imobiliária transcende a mera formalidade 
burocrática. Sua correta constituição e manutenção repercute direta-
mente na segurança jurídica das transações imobiliárias, na proteção 
da cadeia dominial, na prevenção de fraudes e conflitos possessórios, 
bem como na regularidade urbanística e fiscal dos imóveis.
Ela se firma com o assentamento registral individualizado destinado à 
identificação jurídica de determinado imóvel. Prevista nos artigos 176 
e seguintes da Lei nº 6.015/1973, a matrícula representa o elemento 
central do fólio real adotado pelo sistema registral brasileiro.
Diferentemente do sistema pessoal anteriormente predominante, no 
fólio real o imóvel torna-se o centro das informações registrais. Assim, 
todos os atos relativos àquele bem passam a ser lançados em sua res-
pectiva matrícula, permitindo a completa visualização de sua situação 
jurídica.
Nesse sentido, a matrícula funciona como instrumento de segurança 
jurídica, e consequentemente, de relevância econômica, viabilizando a 
rastreabilidade histórica das mutações dominiais e garantindo transpa-
rência às relações imobiliárias.
A matrícula imobiliária representa um dos principais instrumentos de 
organização e estabilidade do sistema jurídico imobiliário brasileiro. 
Sua função transcende a simples formalização documental, constituin-
do verdadeiro mecanismo de segurança jurídica e proteção da proprie-
dade.
A correta preservação da cadeia dominial, associada à observância dos 
princípios registrais da continuidade, especialidade e publicidade, asse-
gura confiabilidade às transações imobiliárias e estabilidade às relações 
patrimoniais.
Os procedimentos de abertura, encerramento, desmembramento e re-
membramento demonstram a dinamicidade do sistema registral e sua 
capacidade de acompanhar as transformações físicas e jurídicas dos 
imóveis.
Do mesmo modo, a adequada individualização física e jurídica do imó-
vel revela-se imprescindível para prevenção de conflitos, regularização 
fundiária, desenvolvimento urbano e circulação segura da propriedade 
imobiliária.
Pode ser assim afirmado que o fortalecimento do sistema registral imo-
biliário e a valorização da matrícula imobiliária constituem elementos 
essenciais para a efetividade do direito de propriedade, para o desen-
volvimento econômico e para a concretização da segurança jurídica no 
âmbito do Direito Imobiliário brasileiro.

VANDER ANDRADE é Advogado. Especialista, Mestre e Doutor em Direito 
pela PUC-SP. CEO do Instituto Vander Andrade (Cursos de Direito e Gestão 
Condominial).

www.institutovanderandrade.com.br

A IMPORTÂNCIA JURÍDICA E ECONÔMICA  
DA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA



A  C O N TA  N Ã O  F E C H O U ?

Sérgio Gouveia

essas notas fiscais e comprovantes 
de pagamento para a contabilidade 
sem falar nada. Apenas envia e deixa 
que o contador “adivinhe”. Pois bem, 
vamos ver o que pode acontecer. Ele 
vai olhar as notas fiscais e ler “tijolos” 
e “cimento”. Depois ele vai olhar no 
plano de contas e procurar a rubrica 
onde ele deve lançar essas despesas. 
Aí ele encontra duas: “manutenção” 
e “benfeitorias”. Em qual delas ele vai 
lançar? Se você fosse esse contador, 
em qual lançaria? Pois é, você não 
sabe. Nem ele” – ironiza o contador.

PROBLEMA NA CERTA

Olha a encrenca: “se a despesa com 
tijolos e cimento refere-se a reparos, 
por exemplo, num muro pré-exis-
tente, essa é uma despesa ordinária, 
e deve ser paga pelo morador, seja 
ele inquilino ou proprietário” – indica 
Gouveia. No entanto, ele constrói ou-
tra hipótese: “mas se essa despesa 
refere-se à construção de uma nova 
sauna, por exemplo, essa é uma 
depesa extraordinária, e, como tal, 
deve ser paga exclusivamente pelo 

PARCERIA

Aprenda com profissionais altamente
qualificados e atuantes na área, 
reconhecidos nacionalmente.

Início 28/05/2026

Aulas ao vivo às quintas-feiras,  
das 18h30 às 21h30

Direito Imobiliário
PÓS-GRADUAÇÃO EAD

Aprenda com profissionais altamente
qualificados e atuantes na área, 
reconhecidos nacionalmente.

Início 10/06/2026

Aulas ao vivo às quartas-feiras,  
das 18h30 às 21h30

Direito Condominial
PÓS-GRADUAÇÃO EAD

Fale com nossa consultora comercial: 
21 96731-1254
Inscreva-se:
www.cbepjur.com.br

DR. FRANCISCO EGITO
(COORDENADOR DOS CURSOS)
Advogado, administrador e
contador. Especialista em Direito
Imobiliário, Especialista em Direito
Notarial e Registral, MBA em
Negócios imobiliários e especialista
em Controladoria e Finanças.
Mestre em administração pela UFF.
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A  C O N TA  N Ã O  F E C H O U ?

duto, e vai parar em outra 
rubrica” – lembra Gouveia, 
atentando para a qualidade 
dos lançamentos. 

 
SITUAÇÃO COMUM

Uma situação também bas-
tante comum, de acordo 
com Gouveia, é o que ele 
chama de “conta-saco”. Esta 
rubrica, com um nome gené-
rico tipo “Serviços”, é onde o 
contador lança tudo que ele 
não sabe bem como classifi-
car. “Simplesmente joga lá e 
pronto, livrou-se do proble-
ma. Com isso, os lançamen-
tos das rubricas corretas 
vão “emagrecendo”, e essa 
conta-saco vai ficando obe-
sa. O resultado: descontrole 
total das despesas” – desta-
ca o contador.   

proprietário” – diferencia e 
continua: “e ainda tem ou-
tra possibilidade: uma par-
te da despesa é para manu-
tenção, a outra parte para 
benfeitorias. Já imaginou o 
problema quando o inqui-
lino ou o condômino des-
cobre que pagou algo pelo 
qual não era responsável?” 
– pondera.

 
FÁCIL OU DIFÍCIL? 

Se ao enviar a documenta-
ção financeira para a conta-
bilidade a “bola de cristal do 
contador não estiver fun-
cionando, só resta uma saí-
da: o síndico deve informar 
claramente como aquelas 
despesas devem ser classi-
ficadas”. Talvez, algo como 
“favor lançar 40% do valor 
cimento e 75% do valor dos 
tijolos contra a conta de 

manutenção, e o restante 
contra a conta de benfei-
torias. Pronto, viu como é 
simples?” – pergunta o con-
tador.

OUTRAS SITUAÇÕES 
COMPLICADAS

Há outras situações pecu-
liares que podem causar 
confusão, e que por isso 
necessitam de muita cla-
reza na comunicação para 
não haver erros. Um exem-
plo simples: água. “Em que 
rubrica você lançaria ‘água’? 
Os mais apressados res-
ponderão “água”, dentro 
do subgrupo “Concessioná-
rias”. Ok, é o mais provável 
mesmo. Mas e se for um 
condomínio que possui um 
bar, e que vende água mine-
ral em copinho ou garrafa? 
“Água” torna-se outro pro-
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A  C O N TA  N Ã O  F E C H O U ?

Sérgio Gouveia
 
Administrador de empresas, com MBA em 
finanças e certificado em Gestão e Estraté-
gia pela Fundação Dom Cabral. Professor 
certificado pela Universidade de Cambri-
dge, treinador de professores certificado 
pela International House, ex-diretor de em-
presas, empreendedor e síndico há mais de 
11 anos. Colunista condominial, palestran-
te, escritor e influenciador.

 
Contatos
derepentesindico@gmail.com
Instagram – @derepentesindico 
Youtube – derepentesindico

SOLUÇÕES POSSÍVEIS?

Há 3 soluções simples para esses problemas: uma a ser adotada no começo do ano, ou-
tra ao longo do processo, e outra todos os meses.

No começo
Reveja o seu plano de contas. A maioria dos contadores e administradores têm um plano 
“genérico” para oferecer, mas ele não é necessariamente o mais adequado para o seu 
condomínio - e em especial, para VOCÊ, gestor. O plano de contas, acima de tudo, tem 
que fazer sentido pra você. A leitura deve ser fácil, fluida, simples. Permitir bater o olho 
e enxergar o que está acontecendo rapidamente. Extrair a informação que precisa e se 
sentir seguro para tomar uma decisão. Se não for assim, revise e proponha mudanças.

No processo
Aprimore a comunicação com a contabilidade. Coloque-se no lugar de quem está rece-
bendo dezenas, centenas de documentos financeiros por dia e precisa colocar cada um 
dentro da “gaveta” correta. Que tipo de informação vai ajudá-los a agilizar o seu trabalho 
e diminuir dramaticamente a incidência de erro? 

Todo mês
A única forma consistente de detectar inconsistências e erros como os que listei acima é 
fazendo um acompanhamento orçamentário mensal. Traduzindo: comparar os valores 
projetados na previsão orçamentária com os realizados no balancete. Se os valores estão 
próximos, tudo certo. Se variam muito, vale investigar a causa e agir corretivamente o 
mais rápido possível.

São medidas simples, que qualquer um com pouco ou nenhum conhecimento sobre 
contabilidade pode executar. Porém, as consequências de não adotar esses cuidados po-
dem ser bem complicadas de resolver - e aí certamente não é pra qualquer um. Melhor 
evitar.
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por Claudionor Brandão

INSTALAÇÃO DE 
CONDOMÍNIO SOB 
OS ASPECTOS LEGAIS, 
TÉCNICOS E COMERCIAIS

Com o propósito de tornar mais claras e fáceis de entender as 
formalidades técnicas e legais na implantação de um condomínio 
edilício, com a observação das normas técnicas e preceitos legais, 
desde a convocação da primeira Assembleia Geral Ordinária (AGO) 
de instalação, até o cumprimento da pauta obrigatória a Revista 
dos Condomínios foi procurar o especialista em administração de 
condomínios, Claudionor Brandão. Ele trabalha e se especializa 
continuadamente nesse setor e nos trouxe, além do conhecimento 
técnico a sua experiência de mais de 20 anos de mercado. 
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Por que vizinho vira problema? Viver em condomínio é dividir teto, 
mas não rotina. A relação de vizinhança mistura privacidade com 
áreas comuns, direitos individuais com regras coletivas. O barulho de-

pois das 22h, o pet sem guia, a vaga ocupada, a obra no domingo. Peque-
nas fricções que, sem gestão, viram guerra judicial.
A Lei 4.591/64 que é conhecida como a “Lei do Condomínio (primeira le-
gislação brasileira a tratar do tema sobre a organização  da propriedade 
horizontal) e o Código Civil art. 1.336 já trazem os deveres básicos: usar a 
unidade sem prejudicar o sossego, salubridade e segurança dos demais. 
Mas a lei fria não resolve porta batendo às 2h da manhã. É aí que entra 
a mediação.
O que é mediação condominial na prática? A Mediação não é o síndico 
dando bronca nem advogado ameaçando com processo. É um método 
onde um terceiro neutro( mediador especializado) ajuda as partes a cons-
truírem a própria solução sem a necessidade de uma imposição. 
Na prática, como o condomínio pode aplicar a mediação? Vejamos:
1. Por provocação: Síndico, conselho ou um condômino pede a mediação.
2. Sessão de mediação : o Mediador ouve os dois lados sem julgar. Foco 
no interesse, não na posição. Ex: “Quero silêncio” vira “preciso dormir porque 
trabalho às 5h”.
3.  Acordo/combinados: As partes definem regras viáveis. Ex: “música alta 
só até 20h na sexta”, “avisar no grupo antes de furar parede”.
4. Elaboração do Termo de acordo : O combinado pode virar aditivo ao 
regimento, com validade jurídica se assinado.
As Vantagens sobre judicialização são inúmeras:
- Rapidez: Uma ação de vizinhança leva em torno de 2 anos. A Mediação 
resolve em 1-2 sessões.
-  O Custo: Processo custa 20% do valor da causa + advogado. Na Mediação 
privada sai entre  R$ 300-R$ 500,00 .
- Preservar a relação de convivência: Ganhar na justiça e ter que cruzar 
com o vizinho no elevador todo dia é péssimo.  Na Mediação, o Acordo 
mediado mantém a relação civilizada.
- Cumprimento maior: Quem participa da solução tende a cumprir. Sen-
tença imposta gera vingança passiva: “agora vou reclamar de tudo dele”.
Em relação a questões criminais, 
não poderá ser tratado pela mediação. Ameaça, lesão corporal, tráfico, 
dano ao patrimônio: isso deve ser denunciado por B.O e à polícia. 
A Mediação também falha se uma parte não quer dialogar. O famoso “sou 
dono, faço o que quero” trava tudo.  Nesses casos, não terá jeito: é multa 
condominial + judicialização viram o caminho.
A mediação é regida pela boa fé das partes envolvidas em resolver o con-
flito. Não adianta iniciar uma sessão de mediação se esse  critério basilar 
não estiver bem definido entre as partes.
Condomínios que adotam a mediação preventiva têm menos inadim-
plência, menos processos e valor de mercado maior.  Todos querem 
morar em um condomínio que possui um protocolo e ferramentas preven-
tivas a fim de evitar à Judicialização. Todos querem Paz!
O vizinho não é inimigo. É a pessoa com quem você divide parede. E parede 
fina + ego inflado = certeza de problema. A Mediação esvazia o ego e en-
grossa a parede com acordos realizados. Quer saber mais, fale comigo!

ALCILENE MESQUITA é Advogada Consensualista, Mediadora 
Sênior Judicial do RJ e CNJ, Pós Graduada Gestão de Conflitos 
e Especialização em Mediação Condominial. Presidente da Co-
missão de Mediação da Associação Brasileira dos Advogados 
Imobiliários ( ABAMI-RJ). Parceira do Pacto Contra a Violência 
da Prefeitura de Niterói.  CEO-Fundadora da Mediati Diálogos e 
Soluções - Câmara de Mediação, Conciliação, Negociação e Ar-
bitragem.

RELAÇÃO DE VIZINHANÇA: 
COMO APLICAR A MEDIAÇÃO

I N S TA L A Ç Ã O  D E  C O N D O M Í N I O

  @mediatidialogosesolucoes

  secretária.mediati@gmail.com 

  +55 21 99452-7776
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Brandão destaca a importância de 
orientar empresários e adquirentes 
(compradores das unidades) sobre 

as diretrizes, direitos e obrigações rela-
tivos ao cumprimento das normas de 
gestão condominial e das manutenções 
preventivas que impactam na garantia 
do imóvel, unidades privativas e áreas co-
muns – e, com certeza, no valor dos ativos 
adquiridos ao longo do tempo, caso não 
deem atenção às informações indicadas.

 
INSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE 
CONDOMÍNIO? 

Para falarmos das formalidades da im-
plantação de condominio edilício, “pre-
cisamos, em primeiro lugar, diferenciar 
instituição de instalação de condomínio, 
comumente confundido até mesmo por 
especialistas do mercado condominial” – 
adianta logo de início o especialista.

 
INSTITUIÇÃO

 A instituição é o “nascimento do condomí-
nio (pelo cumprimento das formalidades 
do memorial de incorporação, nos termos 
do artigo 32 da Lei 4.591/64) considerando 
seu marco inicial quando averbado no car-
tório de registro geral de imóveis (cumprin-
do os requisitos previstos no artigo 1.332 
do Código Civil)”. 

Ele passa, desse modo, (por força do artigo 
45 do mesmo código) a existir legalmente 
como pessoa jurídica, mesmo de forma pe-
culiar, ressalvando as controvérsias da “per-
sonalidade jurídica condominial”, podendo, 
a partir dessa data, eleger o seu síndico.

 
INSTALAÇÃO

Este é o ato de preparar o empreendimento 
para cumprir seu objeto, seja ele residencial, 
comercial ou misto. É quando o construtor 
incorporador, cumprindo os preceitos téc-
nicos e legais, realiza a “entrega do em-
preendimento aos condôminos e elege seu 
primeiro síndico, possibilitando a emissão 
do seu CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica) junto a Receita Federal do Brasil – 
o que corresponderia ao CPF das pessoas 
naturais – possibilitando o exercício da ad-
ministração” – explica Brandão.



I N S TA L A Ç Ã O  D E  C O N D O M Í N I O S

Lei (14.309/22, artigo 1.354-A, do Código Ci-
vil): “A convocação, a realização e a delibe-
ração de quaisquer modalidades de assem-
bleia poderão dar-se de forma eletrônica, 
desde que: II - Sejam preservados aos con-
dôminos os direitos de voz, de debate e de 
voto” – destaca o especialista ao consultar 
as letras do código citado e emenda: “des-
sa feita, as assembleias não podem perder 
seu caráter deliberativo, garantindo aos 
condôminos decidirem os interesses co-
muns, resguardando o respectivo quórum 
legal”. 

 
CONVOCAÇÃO

De acordo com Brandão, o “edital deve che-
gar a todos os adquirentes (compradores), 
promitentes compradores (aquele que tem 
promessa de compra e venda), obedecen-
do a forma prevista na convenção”. Portan-
to, a minuta, “que é um dos documentos 
do memorial, (exigido pelo artigo 32, letra 
“J” da lei de incorporação), já deve prever a 
forma mais simples de convocação, facili-
tando futuras gestões”. 

Ainda de acordo com o especialista, afixar o 
instrumento convocatório em áreas de cir-
culação do condomínio (essa forma atende 
perfeitamente o artigo 1.354 do Código Ci-
vil) é suficiente para se considerar a Comu-
nicação realizada de forma adequada. 

O código veda qualquer deliberação assem-
blear, sem que todos os condôminos sejam 
convocados, obviamente, não desprezando 
a opção dos meios eletrônicos, garantindo 
maior eficiência e eficácia.

Destacamos que, embora o artigo 1350 CC 
determine ao síndico convocar AGO, não 
previu o legislador esse pequeno detalhe 
sobre a eleição do primeiro mandato, e, ob-
viamente, por condições lógicas, costumei-
ramente esse ato é praticado pelo incorpo-
rador, construtor ou pela SPE da edificação, 
fase do condomínio em que são legítimos 
representantes das unidades autônomas 
ainda não vendidas.

Art. 1.354, CC, “A assembleia não poderá 
deliberar se todos os condôminos não fo-
rem convocados para a reunião”.

PRIMEIRA AGO OU 
ASSEMBLEIA DE 
INSTALAÇÃO
A Assembleia Geral Ordinária 
de Instalação de um condominio 
“não é ópera que se realize em um 
único ato”, pois é impossível anali-
sar de forma Legal, com eficiência 
e eficácia, em uma única assem-
bleia, todos esses atos e fatos que 
impactarão na vida condominial 
para o resto de sua existência, 
se fazendo necessário planejar e 
executar a instalação, entre três 
a quatro sessões preparatórias 
e sequenciais, com antecedência 
de, no mínimo, 120 (cento e vin-
te) dias da emissão do habite-se 
e efetiva entrega do empreendi-
mento aos condôminos. 
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ASSEMBLEIA GERAL DE INSTALAÇÃO

A assembleia de instalação se realiza na 
primeira AGO – Assembleia Geral Ordinária 
do condomínio. Portanto, precisa obedecer 
os mesmos ritos formais e legais das de-
mais assembleias (conforme indica o artigo 
1.350 do Código Civil), sob o risco de sofrer 
anulação dos seus atos.

ASSEMBLEIA PRESENCIAL OU  
POR MEIOS ELETRÔNICOS?

Qualquer que seja a forma de realização 
da assembleia, presencialmente ou por 
meios eletrônicos, ela “deve resguardar o 
direito a manifestação de voz e voto dos 
condôminos, garantindo, nos termos da lei 
14.309/22, o livre debate sobre os assuntos 
em deliberação” – ensina o especialista. 

Isso é o que podemos concluir ao lermos a 



de condôminos eleger: o 
síndico para administrar 
o condomínio, no período 
previsto em convenção, li-
mitando o mandato ao pra-
zo máximo de dois anos, 
podendo ser reeleito”.

O especialista destaca que é 
nula qualquer cláusula “que 
estipule tempo superior, 
sob qualquer alegação, po-
dendo ser reduzido” – cita 
Brandão o código para em 
seguida ressalvar: entre-
tanto,  o primeiro mandato 
deve ser “ajustado confor-
me a data de realização das 
AGOs e a data em que está 
fazendo a instalação, de 
forma que as eleições se-
guintes coincidam sempre 
com a data determinada em 
convenção”.

I N S TA L A Ç Ã O  D E  C O N D O M Í N I O S

PAUTA OBRIGATÓRIA  
DA PRIMEIRA AGO  
DE INSTALAÇÃO

A assembleia de instalação, 
por ser uma AGO, tem que 
obedecer a “pauta legal-
mente determinada: elei-
ção do síndico e demais 
membros do corpo direti-
vo; aprovação da previsão 
orçamentária; e aprovação 
das normas internas” – ga-
rante Brandão. 

Entretanto, emenda ele, 
por ser a primeira, não 
teremos a “prestação de 
contas, mas é obrigatório 
discutir, votar e aprovar as 
normas internas, não ne-
cessariamente em única 
sessão, mas dentro do pro-
cesso de instalação”.

De acordo com o Código 
Civil (art. 1.350) “Convoca-
rá o síndico, anualmente, 
reunião da assembleia dos 
condôminos, na forma pre-
vista na convenção, a fim de 
aprovar o orçamento das 
despesas, as contribuições 
dos condôminos e a pres-
tação de contas e, eventual-
mente, eleger o substituto e 
alterar o regimento interno” 
– cita Brandão, o código.

 
ELEIÇÃO DO SÍNDICO

Mesmo em se tratando de 
síndico profissional, a es-
colha do síndico tem que 
obedecer as formalidades 
de eleição (conforme artigo 
1.347 do Código Civil), que 
determina como “prerroga-
tiva exclusiva da assembleia 

Claudionor Brandão
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DEMANDAS TÉCNICAS E LEGAIS PARA 
CONDOMÍNIO FUNCIONAR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

A norma manda o síndi-
co convocar “a assembleia 
anualmente para discutir, 
votar e aprovar a previsão 
orçamentária, definindo e 
fixando o valor da cota con-
dominial capaz de garantir o 
funcionamento operacional 
do condomínio no período 
de um ano”, contemplando 
as verbas que garantam o 
custeio de todas as despe-
sas – ensina o especialista.

 
QUE DESPESAS?

As tais despesas podem ser 
com: “Pessoal, Administra-
ção; Manutenção e Conser-
vação, corretiva, preventi-
va e programadas, Seguro 
(obrigatório), além das con-
tas de provisão para o Fun-
do de reserva, Fundo para 
direitos trabalhistas e o 
Fundo para custeio do Pla-
no de Manutenção” – lista 
Brandão, para em seguida 
lembrar: “conforme o Ma-
nual de Uso Operação e Ma-
nutenção, recomendado na 
Norma 17.170 ABNT”.

 
CONVENÇÃO E 
REGIMENTO INTERNO

Na experiência de Brandão, 
o regimento interno deve 
ser personalizado, adequa-
do à realidade do empreen-
dimento e perfil dos condô-
minos. Com a mesma lógica, 
“a minuta de convenção 
deve ser revisada, subme-
tida a amplo debate” – en-
sina, com a seguinte lem-
brança: “não desprezando 
o quórum especial de dois 
terços para aprovação, a 
convertendo em convenção 
definitiva”. 

REGRAS CLARAS

Destacamos como fator prio-
ritário a definição de regras 
claras para unidades de co-
bertura e tipo “Garden”, pois 
demandam condições dife-
renciadas de funcionamento 
que podem impactar na fun-
cionalidade das demais. 

Muito embora as normas in-
ternas não tenham compe-
tência para refutar exigên-
cias legais relativas ao direito 
de construir, essa normatiza-
ção evita conflitos internos 
previsíveis.

 
FUNDO: PARA CUSTEIO DAS 
MANUTENÇÕES CONFORME 
NORMA ABNT

Outro ponto importante, se-
gundo Brandão, é instituir, 
em convenção, de forma per-
manente e obrigatória o Pla-

no de Manutenção Preven-
tiva, conforme o Manual de 
Uso, Operação e Manuten-
ção predial, segundo orienta 
a norma ABNT 17.170: 2022 
e o Fundo para seu respecti-
vo custeio.

ORIENTAÇÃO AOS 
CONDÔMINOS: DIREITOS  
E OBRIGAÇÕES

Nos guiando pela experiên-
cia do especialista, apesar 
da existência de condomínio 
datar de longos anos, “e nos-
sa lei de incorporação ser de 
1964, bem como nosso novo 
Código Civil ser de 2002”, 
é relevante ressalvar que a 
grande maioria da socieda-
de, que convive diariamen-
te em condomínio, “ainda 
desconhece a legislação que 
norteia a gestão condomi-
nial” – garante ele. 

I N S TA L A Ç Ã O  D E  C O N D O M Í N I O S

Para que a entidade fictícia “condomínio” possa 
funcionar legal e operacionalmente, depende do 
cumprimento das demandas técnicas e legais que 
envolvem sua instalação, tais como: definição e 
aprovação das normas internas; emissão do CNPJ 
– Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas; emissão 
do certificado digital; abertura de contas bancárias; 
geração da primeira cota condominial; transferên-
cia para o nome do condomínio dos contratos com 
fornecedores e concessionárias de água e energia; 
contratação de seguro obrigatório e cumprimen-
to das obrigações tributárias (e-Social, EFD-REINF)  
relativo ao recolhimento de impostos retidos na 
fonte, tais como: INSS, PIS, COFIS, CSLL, IRRF, ISS, 
portanto, a correta instalação do condomínio é tão 
imprescindível para habitabilidade do empreendi-
mento quanto é o habite-se para atestar a funcio-
nalidade estrutural da edificação.
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I N S TA L A Ç Ã O  D E  C O N D O M Í N I O S

AULA PARA OS COMPRADORES

Sendo assim, é imperioso, segundo 
Brandão, que, na pré-implantação, se 
conceda, aos novos adquirentes, co-
nhecimentos para serem condôminos 
e gestores do novo empreendimento, 
“enfatizando que negligenciar a manu-
tenção predial em prol de uma cota con-
dominial artificialmente reduzida, tra-
rá, no futuro, consequências danosas a 
toda coletividade” – avisa o especialista. 

NORMAS DE MANUTENÇÃO: NÃO É 
UM DETALHE

Com isso em mente, Brandão indica 
que se faz necessário observar as nor-
mas de manutenção (especialmente a 
5674 e 17.170, da ABNT) que esclarece 
os direitos, obrigações e as diretrizes 
sobre as manutenções obrigatórias 
das áreas comuns e seus equipamen-
tos, bem como das unidades privativas.

 
CUIDADOS COM A MANUTENÇÃO E 
A ESTRUTURA

A norma, destaca ele, os eventuais 
danos e reflexos na possível perda da 
garantia; e os procedimentos reco-
mendados pela norma (ABNT 16.280) 
referente as reformas nas unidades 
privativas, com relação aos possíveis 
impactos na segurança estrutural da 
edificação, alteração de fachada e 
eventuais transtornos a vizinhança. 

 
EVENTO SOCIAL DE ENTREGA DO  
EMPREENDIMENTO: PERIGO DE 
NULIDADE

A partir de qualquer perspectiva, a en-
trega do produto ao cliente final “é o 
ápice da relação comercial, e, em se 
tratando de imóvel, muitas vezes, é 
a concretização de um sonho de vida 
do adquirente (comprador)” – ressal-
ta Brandão, para concluir: portanto, o 
ato social de entrega deve ser “prece-
dido das formalidades legais e técni-
cas, devendo acontecer em momentos 
separados para que a informalidade 
do evento social não venha a produzir 

SUSTENTABILIDADE E GESTÃO 
CAMINHANDO JUNTAS

No mundo inteiro, condomínios residenciais deixaram de ser apenas 
blocos de concreto para se tornarem verdadeiros laboratórios de 
inovação sustentável. O que antes parecia ficção, hoje já faz parte 

da rotina de muitos países e o Brasil começa a se aproximar desse cená-
rio, com iniciativas que mostram que esse é um caminho sem volta.
Um dos eixos mais transformadores é a integração de energia solar com 
sistemas inteligentes. Em condomínios europeus e norte-americanos, pai-
néis solares são combinados a baterias e softwares que decidem quando 
usar, armazenar ou vender o excedente de energia. Isso reduz custos, di-
minui a pressão sobre a matriz energética e corta emissões de carbono. 
No Brasil, condomínios com geração própria já conseguem reduzir entre 
30% e 60% das contas de luz, além de contribuir para a estabilidade do 
sistema elétrico.
A forma de construir também está mudando. Fachadas e coberturas ver-
des, ventilação natural, conforto térmico e reaproveitamento de água já 
são elementos comuns em projetos sustentáveis. Em alguns países, a im-
pressão 3D começa a ser usada na construção de casas e blocos residen-
ciais, com menor geração de resíduos, impacto ambiental e geração de 
CO2. No Brasil, ainda são casos pontuais, mas já há prédios que adotam 
vidros com proteção solar, isolamento térmico e materiais de baixo im-
pacto ao longo de todo o ciclo de vida.
Ao mesmo tempo, a tecnologia ganha espaço na gestão dos prédios. Sen-
sores de IoT monitoram em tempo real o consumo de energia, a vazão de 
água, a temperatura e a ocupação das áreas comuns. Com esses dados, 
sistemas automatizados ajustam iluminação, ar-condicionado e irrigação, 
reduzindo desperdícios e aumentando o conforto. Algoritmos de inteli-
gência artificial aprendem padrões de uso e sugerem melhorias, transfor-
mando o edifício em um sistema dinâmico que se adapta ao comporta-
mento dos moradores. Em alguns casos, os chamados “gêmeos digitais” 
permitem simular intervenções e testar cenários antes da execução física.
No Brasil, esse movimento se conecta cada vez mais a políticas públicas 
e iniciativas locais. Em Porto Alegre, por exemplo, a prefeitura incentiva a 
sustentabilidade com programas que oferecem descontos no IPTU para 
edificações que adotam medidas como eficiência energética, uso racional 
da água, conforto térmico,  telhados verdes, entre outros. Outras cidades 
também seguem esse caminho, utilizando incentivos fiscais, créditos e re-
gulamentações para estimular práticas sustentáveis e tornar sua adoção 
mais viável.
Hoje, a sustentabilidade deixa de ser um diferencial pontual para se tornar 
parte central da gestão condominial. Síndicos e administradoras passam 
a entender que práticas ambientais precisam caminhar junto com gover-
nança, transparência e compliance. Isso inclui contratos claros, prestação 
de contas detalhada, uso de plataformas digitais e regras bem definidas, 
comunicação transparente, entre outros. Um condomínio sustentável, 
antes de tudo, é bem gerido, com decisões coletivas e visão de médio e 
longo prazo.
Além disso, muitos empreendimentos se alinham aos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável (ODS) da ONU. Iniciativas em energia limpa, 
gestão de resíduos, mobilidade e qualidade de vida contribuem direta-
mente para metas globais como energia acessível, cidades sustentáveis 
e combate às mudanças climáticas. Essa conexão mostra que o cuidado 
com o condomínio vai além dos seus muros, fazendo parte de um esforço 
mais amplo para cidades mais resilientes.
No Brasil, iniciativas de cocriação e ESG em condomínios começam a ga-
nhar destaque, reunindo moradores, administradoras, cooperativas e 
empresas em projetos socioambientais. O foco deixa de ser apenas redu-
zir custos e passa a incluir a redução de impactos, o fortalecimento comu-
nitário e o incentivo à economia circular.
No fim das contas, o condomínio sustentável não será apenas um espa-
ço com lâmpadas LED e coleta seletiva. Será um ambiente gerido com 
responsabilidade, transparência e visão de futuro que usa tecnologia, 
dados e energia renovável para consumir menos, poluir menos e gerar 
mais bem-estar. Em muitas cidades, esse movimento já está em curso. A 
sustentabilidade começa na gestão, é impulsionada por políticas públicas 
e ganha força com o engajamento de quem vive o condomínio todos os 
dias. Só basta querer!

TAIS MARCON é Bióloga, mestre em microbiologia do meio 
ambiente, especialista em sustentabilidade empresarial 
e responsabilidade social, síndica profissional desde 2013, 
professora de Sustentabilidade e ESG aplicados a condomínios.

SUstentabilidade 
CONDOMINIAL

Tais Marcon
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nulidades no cumprimento das formalidades 
legais”. 

Desse modo, o evento social, se apresenta 
apenas como comemorativo e informal; e ser-
vindo, exclusivamente, para o marketing de re-
lacionamento e solidificação da marca da cons-
trutora e incorporadora junto aos moradores.

Quando perguntado cogostaria de finalizar a 
nossa entrevista, Brandão disse que gostaria 
de ressaltar a importância da “efetiva partici-
pação nas assembleias para deliberação das 
demandas de forma assertiva, dentro dos pre-
ceitos técnicos e legais passa por uma mudan-
ça de cultura, e como tal, demanda tempo e 
perseverança, mas é preciso começar”.   

Claudionor Brandão
Advogado, contador e administrador, pós-graduado em MKT e 
gestão de negócios. Empresário, CEO fundador da CECAD Adm. 
Condominial, desde 1991, e C. Brandão Síndico Profissional, des-
de 2016, Secretário Geral da Comissão de Direito Condominial 
da OAB/ES, 2022/2024, Diretor Regional da ANACON – Associação 
Nacional da Advocacia Condominial, Membro da Comissão Con-
dominial da ABA - Associação Brasileira de Advocacia, Coordena-
dor da Câmara de Administração Condominial CRA/ES.

 

Contato

Celular.: (27) 99236-8980.

A inadimplência
do seu condomínio
está alta ?
Reduza agora mesmo!
E o melhor, Sem custos fixos para o condomínio!

Somos a solução de cobrança especializada 
condominial pronta para resolver o seu problema!

Resultados garantidos
Equipe qualificada em cobrança humanizada
Negociação conforme as regras do condomínio

Atendemos em todo Brasil

0800 082 0106

I N S TA L A Ç Ã O  D E  C O N D O M Í N I O S
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CARREGADORES  
DE VEÍCULOS 
ELÉTRICOS:  
OS SÍNDICOS 
TÊM QUE TOMAR 
MUITO CUIDADO

Os carros elétricos são hoje uma realidade no mundo. E, no Brasil, 
não é diferente. Mas o que esse modelo de alimentação de motor 
de veículo guarda de vantagem e desvantagem, cuidados para os 
proprietários?

Entrevista com Maurício Ceotto
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c o m  o  c r e s c i m e n t o 

e x p o n e n c i a l  d o s 

v e í c u l o s  e l é t r i c o s , 

o  m u n d o  c o m e ç o u 

a  p e r c e b e r  q u e  a 

s e g u r a n ç a  n ã o  p o d e  

s e r  s u b e s t i m a d a

“

”

Para responder essa e ou-
tras perguntas fomos con-
versar com o engenheiro 

civil, Maurício Ceotto Brandão.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – E aí, Ceotto, o que 
você pode iniciar falando para 
mim e os nossos leitores?

Maurício Ceotto – Só para 
apresentar um contexto, ima-
gine que os veículos elétricos 
são como estrelas que acabam 
de surgir no nosso céu automo-
tivo. Brilhantes, silenciosos e 
promissores, eles estão trans-
formando a maneira como nos 
movemos, ajudando a redu-
zir a poluição e preparando o 
terreno para um futuro mais 
sustentável. No entanto, assim 
como toda estrela, eles trazem 
seus próprios desafios, espe-
cialmente quando falamos so-
bre segurança e as tão comen-
tadas baterias de lítio. 

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Ok. Fale mais so-
bre as baterias, riscos e outras 
características.

Maurício Ceotto – As bate-
rias de lítio são o coração dos 
veículos elétricos, a fonte de 
energia que faz tudo funcio-
nar. Mas, como todo coração, 
elas precisam ser bem cuida-
das. Você já ouviu falar que 
eletricidade pode ser perigosa, 
certo? 

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Com certeza. E a 
forma de lidar com ela pode 
mudar tudo.

Maurício Ceotto – Certo. Ago-
ra imagine uma quantidade 
significativa de energia arma-
zenada em um pequeno es-
paço, como uma bateria de 
lítio. Se essa energia não for 
tratada com o devido cuidado, 
o que é uma fonte de poder, 

pode se tornar um risco espe-
cialmente porque as causas e 
consequências de incêndio ne-
las não foram avaliadas com o 
rigor necessário. 

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Acredito que não, 
pelo número de acidentes com 
essas motos elétricas e, imagi-
no, pela falta de informação a 
respeito da forma de usar, car-
regar.

Maurício Ceotto – Veja, nos úl-
timos anos, com o crescimento 
exponencial dos veículos elé-
tricos, o mundo começou a 
perceber que a segurança não 
pode ser subestimada. O car-
regamento inadequado, o ar-
mazenamento sem as devidas 
precauções e o transporte mal 
planejado tem gerado inciden-
tes que chamaram a atenção 
da indústria, dos reguladores, 
dos Corpos de Bombeiros e, 
claro, do público em geral.

C A R R E G D O R E S  D E  V E Í C U L O S
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Repórter da Revista dos Condomínios – Sim. E 
foi por isso que eu busquei conversar com você. 
Vi, em diversos meios de comunicação, reportes 
de acidentes com veículos elétricos.

Maurício Ceotto – Sim, e quando falamos em se-
gurança de veículos elétricos, não estamos ape-
nas discutindo um tema técnico. Este é um as-
sunto que toca diretamente a vida e o patrimônio 
das pessoas. Desde os motoristas de carros elé-
tricos até aqueles que trabalham no transporte 
e manutenção desses veículos. É por isso que a 
conscientização sobre essas medidas preventivas 
é essencial para garantir que a transição para a 
mobilidade elétrica ocorra de maneira segura e 
eficiente.

Repórter da Revista dos Condomínios – E quan-
do se fala de segurança de vidas e, também de pa-
trimônio, não se pode titubear. A atenção tem que 
ser total. Acidentes em garagens de prédio pode 
gerar uma situação bem arriscada para todos os 
moradores, por exemplo.

Maurício Ceotto – É fundamental que se tenha 
conhecimento das melhores formas de proteger 
as edificações, os veículos elétricos e suas baterias, 
garantindo não apenas o funcionamento ideal, 
mas também a segurança de todos. Dessa forma, 
com conhecimento e medidas simples, como a es-
colha do local de carregamento e o monitoramen-
to de temperatura, podem ser a diferença entre 
um funcionamento seguro para um acidente, que 
poderia ser evitado.

Repórter da Revista dos Condomínios – Conhe-
cimento é tudo.

Maurício Ceotto – O conhecimento sobre este 
tema emergente está em constante evolução. As 
práticas de segurança para carregamento de veí-
culos elétricos é o que há de mais novo e relevan-
te, sendo necessário atender as regulamentações 
e tecnologias aplicadas. 

Repórter da Revista dos Condomínios – É... e as 
baterias de carros elétricos têm muita energia ar-
mazenada que pode gerar um incêndio por muito 
tempo, não é verdade?

Maurício Ceotto – Quando pensamos nos veícu-
los elétricos e nas suas baterias de lítio, estamos 
lidando com uma grande quantidade de energia 
acumulada em pequenos espaços. Para garantir 
que essa energia seja usada de maneira segu-
ra, as normas e regulamentações são essenciais. 
Elas são as regras do jogo, definindo como ins-
talar carregadores, como transportar e arma-
zenar essas baterias e o que fazer em situa-
ções de risco.

Não raras as situações que vemos Síndicos que 
são verdadeiramente odiados em seus Condo-
mínios. O mesmo síndico que fora, em outrora, 

eleito pela maioria dos presentes na Assembleia, e fica 
a pergunta: O que ocorreu desde então para que tal 
sentimento se tornasse tão latente?

A sua função envolve mediar conflitos, cobrar inadim-
plentes e impor regras rígidas, o que gera inevitavel-
mente um desgaste pessoal, ou seja, exposição e to-
mada de decisões acaba por colocar em evidência a 
pessoa do gestor como um verdadeiro “pára-raio” lhe 
desenhando um alvo nas suas costas. Os deveres que 
lhe são impostos pelo Código Civil, Convenção, Regi-
mento Interno e demais legislações lhe impulsionam 
a todo o tempo ter de tomar decisões que irão afetar 
dois pontos muito sensíveis: O dinheiro do Condomí-
nio e o comportamento dos condôminos.  

O dinheiro porque é através deles que as melhorias e 
manutenções(artigo 1348, V, do Código Civil) são reali-
zadas e que, na grande maioria das vezes, é extraído 
de uma chamada extra, fazendo com que cada um te-
nha que empregar mais esforços para adimplir com a 
sua quota parte.

As pessoas e suas condutas para que não entrem em 
rota de colisão com os regramentos da convenção, do 
Regimento interno e do Código Civil, também entram 
na vigilância constante do Síndico e seus “desvios” são 
vistos muitas vezes como um ato arbitrário do gestor, 
assim como a cobrança de inadimplência.

Tudo isto, é cumprir e fazer cumprir a lei, a convenção 
e o Regimento Interno, mas que ao mesmo tempo co-
loca o Síndico em um posição que será mal visto e acu-
sado de agir contra o Condomínio.

Claro, ainda temos aqueles sindicos que se tornam vi-
lões de forma muito conscientes e por escolha própria, 
com  falta de transparência, comunicação falha, pos-
tura autoritária ou suspeitas de má gestão financeira, 
gerando grande descontentamento.

Qual a forma de manter a convivência condominial 
harmoniosa? Como esquivar-se do papel de vilão? Ar-
riscamos uma resposta que é cumprir sempre a Lei e 
manter uma comunicação aberta e transparente com 
todos, deixando todos bem informado dos riscos de 
cada ato de gestão seja qual o caminho a ser adota-
do, com tudo registrado em Ata. Além de Assembleias, 
reuniões informais também auxiliam nesta construção. 
 
 
 
RAMON PEREZ LUIZ - Advogado, Professor e Síndico, Se-
cretário Geral Adjunto da Comissão Nacional de Direito 
Imobiliário da ABA, Diretor da ANACON RS, Membro da Co-
munidade Experts em Condomínios – CEX, Coautor da obra 
“Condomínio: aspectos práticos da inadimplência e cobran-
ça de cotas”.

 
 

QUANDO O SÍNDICO SE TORNA  
O VILÃO?
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É  u m a  q u e s tã o  d e  s e g u i r 

a s  n o r m a s  t é c n i c a s , 

r e c o m e n d a ç õ e s  d e  u s o 

e  a s  at u a l i z a ç õ e s  e m 

r e l a ç ã o  a o s  c u i d a d o s .

“ 
”principalmente em residências 

unifamiliares e multifamiliares. 
No entanto, esses locais apre-
sentam desafios específicos que 
exigem medidas mitigadoras ade-
quadas para garantir a segurança. 

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Fala para a gente al-
gumas recomendações para a 
instalação desses carregadores 
elétricos.

Maurício Ceotto – A primeira 
etapa para a implantação de car-
regadores em condomínios deve 
envolver a análise de capacidade 
elétrica, conduzida por um espe-
cialista. Este profissional avaliará 
a reserva de carga disponível e 
quantificará a demanda necessá-
ria para atender as vagas de car-
regamento.

Após a avaliação inicial, as infor-
mações devem ser transmitidas 
ao engenheiro assistente técnico 
da edificação. Este profissional 
complementará a análise inicial, 
verificando as condições da estru-
tura civil, ventilação, drenagem, 
impermeabilização, combate a in-
cêndio e rotas de fuga, elaboran-
do assim um projeto com a devida 
ART – Anotação de Responsabili-
dade Técnica, o qual deverá ser 
aprovado junto ao Corpo de Bom-
beiros.

Repórter da Revista dos Condo-
mínios – Devido ao que está em 
jogo, vidas e patrimônio, todo cui-
dado é pouco.

Maurício Ceotto – Com o cres-
cimento exponencial dos veí-
culos elétricos no Brasil e no 
mundo, é fundamental que 
as medidas de segurança 
sigam as melhores práticas 
para evitar incidentes e mini-
mizar riscos. 

Repórter da Revista dos Con-
domínios – E o primeiro passo 
é?...

Maurício Ceotto – O uso de 
equipamentos certificados é o 
primeiro passo para garantir 
a segurança no carregamento 
de veículos elétricos. Equipa-
mentos não certificados, ou 
de origem duvidosa, são como 
“curingas” que podem trazer 
consequências imprevisíveis, 
como sobrecargas, curtos-cir-
cuitos e até incêndios. Seguir 
as normas é essencial para 
garantir que o carregamento 
ocorra de forma segura.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – O que você reco-
mendaria em termos de se-
gurança para os gestores de 
condomínios?

Maurício Ceotto – Além das 
questões técnicas e operacio-
nais, é importante que os ges-
tores das edificações também 
estejam atentos às providências 
legais junto a ANEEL e segurado-
ras que, embora ainda não sejam 
obrigatórias em alguns casos, são 
altamente recomendadas para 
aumentar a segurança e proteger 
o empreendimento legalmente 
em caso de incidentes.

Repórter da Revista dos Condo-
mínios – Com a quantidade de 
veículos elétricos sendo carrega-
da dentro de condomínios... tal-
vez seja recomendável e até uma 
preocupação para os síndicos.

Maurício Ceotto – A prática de 
carregar veículos elétricos, bici-
cletas, patinetes e scooters den-
tro de unidades privadas está se 
tornando cada vez mais comum, 

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Podemos dizer 
que os acidentes que estamos 
assistindo têm muito de desco-
nhecimento sobre os cuidados 
de carregamento e uso?

Maurício Ceotto – É uma 
questão de seguir as normas 
técnicas, recomendações 
de uso e as atualizações em 
relação aos cuidados. No Bra-
sil, as normas técnicas espe-
cíficas para carregadores de 
veículos elétricos ainda estão 
sendo implementadas, mas já 
há regulamentações em vigor. 
A ABNT (Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas), por 
exemplo, está elaborando pa-
drões que irão orientar desde 
a instalação de carregadores 
até as medidas de seguran-
ça no transporte e armazena-
mento. 

Repórter da Revista dos Con-
domínios – E também tem o 
regramento do Corpo de Bom-
beiros.

Maurício Ceotto – Além disso, 
os Corpos de Bombeiros dos 
estados também estão apro-
vando Normas Técnicas que 
disciplinam exigências e parâ-
metros de segurança contra 
Incêndio e Pânico aplicáveis 
às Ocupações destinadas a 
garagens e/ou locais que pos-
suam Sistemas de Alimentação 
de Veículos Elétricos (SAVE).

Repórter da Revista dos Con-
domínios – A preocupação 
do proprietário de um veículo 
elétrico é carregar para poder 
usar no dia seguinte. Mas não 
é tão simples assim.
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Repórter da Revista dos Con-
domínios – E em relação ao 
sistema contra incêndio?

Maurício Ceotto – Os siste-
mas de combate a incêndio de-
sempenham um papel vital na 
contenção e supressão de cha-
mas, principalmente em locais 
de carregamento de veículos 
elétricos. Em situações emer-
genciais, a resposta rápida dos 
sistemas de extinção pode evi-
tar que pequenos incidentes se 
transformem em catástrofes.

Maurício Ceotto – O assisten-
te técnico pode recomendar 
ajustes ou limitações, como a 
necessidade restringir a ins-
talação de carregadores a um 
número específico de vagas 
(por exemplo, 50% das vagas), 
mesmo que a análise elétrica 
inicial sugerisse uma capacida-
de para 100% das vagas.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Com certeza, devi-
do as condições da estrutura 
civil, ventilação etc. que seriam 
fatores limitantes para um de-
terminado condomínio, estou 
correto?

Maurício Ceotto – Vamos 
lá. Considerações adicionais: 
mesmo que o estudo elétrico 
indique viabilidade total, ou-
tros fatores, como ventilação 
adequada, drenagem e rotas 
de fuga, podem limitar a insta-
lação a uma quantidade redu-
zida de vagas.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Ou seja, temos 
que, digamos assim, chegar a 
um alinhamento de conheci-
mentos para aprovação de um 
projeto desses.

Maurício Ceotto – Sim. A eta-
pa de análise completa envol-
ve o cruzamento dos dados da 
avaliação elétrica com as de-
mandas de outras disciplinas 
para validar a viabilidade es-
trutural e funcional da instala-
ção dos carregadores.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Alguma outra con-
sideração adicional?

Maurício Ceotto – Somente 
após a conclusão da análise 
completa é recomendada a 
contratação de uma empresa 
elétrica especializada para ela-
borar o projeto final de instala-
ção, incluindo o posicionamen-
to adequado dos carregadores 
com base nas demandas inte-
gradas de cada disciplina.

Repórter da Revista dos Con-
domínios – Com risco poten-
cial para a vida, dependendo 
do tamanho do condomínio, 
de até milhares de vidas.

Maurício Ceotto – De forma 
sucinta, relacionamos abaixo 
medidas mitigadoras além de 
providencias técnicas e legais 
necessárias a segurança da 
edificação, tudo com base em 
regulamentações e conheci-
mentos técnicos disponíveis a 
nível mundial:
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1. Informar a ANEEL – Agencia Na-
cional de Energia Elétrica da insta-
lação do carregador;

2. No que tange às seguradoras, é 
importante a verificação de cober-
tura para veículos elétricos em car-
regamento dentro da edificação, 
consultar especialistas em seguros 
para a avaliação de apólice e a ade-
quação da Apólice com os requisi-
tos técnicos do projeto; 

3. Quanto ao Plano de Manutenção 
da edificação, se deve atualizar e 
adicionar ao Plano de Manutenção 
da Edificação do que estiver pre-
visto no projeto a ser elaborado e 
prever testes com maior frequência 
nos equipamentos de Prevenção e 
Combate a Incêndio e Pânico;

4. Na análise estrutural, verificar em 
função da localização do carrega-
dor e proximidade com partes im-
portantes da estrutura de concre-
to aramado deverão ser adotadas 
medidas de proteção e segurança 
da estrutura de concreto armado.

5. Outro ponto de extrema impor-
tância é a análise da ventilação da 
garagem e, em especial, da proxi-

midade com as rotas de fuga e, de-
pendendo com caso, avaliar a pos-
sibilidade de exaustão forçada.

6. Face ao grande volume de ele-
mentos químicos contaminantes 
presente na fumaça que serão car-
reados pela água, se faz necessário 
a avaliação do destino do grande 
volume de água a ser utilizado para 
resfriamento das baterias de lítio e 
veículos.

 
Mais informações

Por fim, de forma comparativa, re-
lacionamos abaixo, também de for-
ma sucinta, todas as exigências e 
regras básicas para os Sistemas de 
Alimentação de Veículos Elétricos 
(SAVE) preconizados pela Norma 
Técnica 23/2026 do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Espírito 
Santo que obrigatoriamente deve-
ram estar contempladas:

7. Proteções elétricas: Instalação 
de pontos de desligamento manual 
em pontos estabelecidos e critérios 
técnicos definidos na Norma Técni-
ca e Aterramento, ressaltando que 
todas as premissas das instalações 

dos pontos deverão obrigatoria-
mente serem definidas por profis-
sional legalmente habilitado e de-
corrente da análise das instalações 
elétricas da edificação onde será 
implantada. 

8. Sinalização de emergência: To-
dos os pontos de desligamento 
manual do SAVE deverão possuir 
placa de sinalização as quais estão 
determinadas na Norma Técnica 
23/2026.

9. Afastamento das rotas de fuga: 
atendimento às normas de afasta-
mento das rotas de fuga as quais 
estão determinadas na Norma Téc-
nica 23/2026.

10. Sistema de detecção e alarme 
de incêndio: O sistema deverá ter 
cobertura em toda a garagem e 
deve abranger toda a edificação as 
quais estão determinadas na Nor-
ma Técnica 23/2026.

11. Sistema de chuveiros automáti-
cos (sprinlers): Dimensionado com 
base na NT 20 em todo o pavimen-
to em conformidade com o que 
está determinado na Norma Técni-
ca 23/2026.   

Maurício Ceotto Brandão
Engenheiro Civil (UFES/1985) com mais de 
35 anos de experiência no mercado imo-
biliário da Grande Vitória, no setor de ge-
renciamento de empresa de Construção 
Civil - CEOTTO ENGENHARIA. Experiência 
em gerência de contratos e consultoria 
em engenharia, assessorando mais de 40 
empresas do mercado imobiliário para re-
gularização, financiamento e viabilização 
de empreendimentos imobiliários. Desde 
2008, é consultor para Laudos de Inspe-
ção Predial, Plano de Manutenção Predial, 
Vistoria e Laudos de Habitabilidade, Esta-
bilidade e Salubridade e ainda Consultor 
e Assistente Técnico para grandes empre-
sas de Construção Civil, para inúmeras 
construtoras. Como Assistente Técnico 
em diversas Ações Judicias, foi o primei-
ro perito a constatar a contaminação de 
concreto pelo FGD e autor da minuta de 
Lei que tornou obrigatório o Laudo de 
Inspeção Predial no município de Vitória. 
Ocupa o cargo de Inspetor Chefe da Inspe-
toria de Vila Velha do CREA ES.

Contatos      
 
Telefone (27) 99942.1982
Instagram: @engenhariaceottto                 
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A figura do síndico mora-
dor, o síndico orgânico, 
“é a função que, a maioria 

dos síndicos profissionais, ini-
ciou suas carreiras, mas, muita 
gente, tem vergonha de lembrar 
esse fato que, para mim, é um 
motivo de orgulho” – começa 
assim, a entrevista de Ana Pau-
la Vieira, síndica especialista em 
Condomínio Minha Casa, Minha 
Vida para o repórter da Revista 
dos Condomínios. Muita asserti-
va e positiva nas suas posições, 
Ana afirma que a comunidade 
condominial tem um preconcei-
to com o síndico orgânico, mas a 
grande maioria deve a essa fun-
ção inicial toda a sua história. 
Seguindo essa lógica, ela afirma, 
então, ser preciso destacar as 
vantagens e desvantagens de 
ser um síndico orgânico.

SÍNDICA ORGÂNICA: 
uma especialista em 
Condomínio Minha 
Casa, Minha Vida

SÍNDICO ORGÂNICO: SOU 
SÍNDICO E MORADOR

Quando se é morador, e síndico, 
você tem um relacionamento com 
seu vizinho e, ao mesmo tempo, 
com o seu condômino. Sendo você 
uma mulher, devido ao machismo, 
é um complicador, afirma Ana Viei-
ra. Como mulher, ela afirma que 
os problemas de seus vizinhos 
se tornam os seus problemas. “É 
uma relação que podemos consi-
derar como materna” – compara. 
E é por esse valor depositado no 
relacionamento com seus vizinho 
que, por vezes, “você pode se de-
cepcionar com a gestão, porque 
você quer ajudar a pessoa e acaba 
se prejudicando e é preciso evitar 
essas situações por meio da busca 
por informação, da formação, do 
conhecimento e também tenha ca-
sos de sucesso, como o meu”.

SÍNDICO ORGÂNICO, SIM, MAS 
COM CONHECIMENTO

Ana Vieira começou como sín-
dica orgânica e hoje é referên-
cia na Zona Oeste para muitas 
síndicas que a veem como um 
exemplo a ser seguido pelos re-
sultados alcançados, “uma vez 
tendo buscado e adquirido co-
nhecimento para dar conta dos 
desafios de ser síndico” – afian-
ça ela. Devido ao machismo, 
Ana conta que esse fato pode 
ser um complicador, “mas de-
pois que você toma conta e dá 
conta das rotinas e processos 
envolvidos, as resistências, por 
se ser mulher, elas vão sumin-
do”. A questão do racismo é 
uma “ironia, pois o nosso povo 
que é uma mistura tão grande 
de raças e cores, não era para 
a gente ter esse preconceito en-
raizado, mas ele existe, mas a 
gente se apresenta e enfrenta 
com muito profissionalismo e 
altivez” – ensina.

 
PRECONCEITO: POR SER 
MULHER E PRETA

O desrespeito, contudo, muitas 
vezes é presenciado, “e acredi-
tam que ele se dá porque so-
mos mulheres, mas esse não é o 
caso. Mas porque, muitas vezes, 
as pessoas deixam o desrespei-
to reinar?” – pergunta Ana, e ela 
mesmo responde: “Porque as 
pessoas não conhecem os seus 
direitos”. É muito comum, segun-
do ela, que ao chegar para ge-
renciar um novo condomínio as 
pessoas façam uma lista enorme 
dos deveres, mas o que essas 
mesmas pessoas têm que sa-
ber é que o síndico também tem 
seus direitos, seja como cidadão 
ou devido a própria função de 
síndico, mesmo” – lembra.

Ela afirma que não permite que 
as pessoas a maltratem por ser 
mulher ou preta, “aí algumas 
pessoas dizem: Mas, Ana, você é 
negra, você é mulher, as pessoas 
têm preconceito. E eu respondo: 
O problema é delas. Elas vão ter 

Ana Paula Vieira

32



”

[ . . . ]  a s  p e s s o a s  t ê m  p r e c o n c e i t o .  E  e u 

r e s p o n d o :  O  p r o b l e m a  é  d e l a s .  E l a s  vã o 

t e r  q u e  v i v e r  e  c o n v i v e r  c o m  o  p r e c o n c e i t o 

d e l a s  s o z i n h o s ,  d e n t r o  d e  s i .  A l é m  d e 

c o n h e c e r  m e u s  d i r e i t o s ,  e u  n ã o  l i g o .  

E u  s o u  u m a  m u l h e r  n e g r a  e  t e n h o  

m u i t o  o r g u l h o  d e  q u e m  s o u

que viver e conviver com o preconceito delas sozi-
nhos, dentro de si. Além de conhecer meus direi-
tos, eu não ligo. Eu sou uma mulher negra e tenho 
muito orgulho de quem sou” – afirma. Muitas ex-
periências passadas ao longo dos anos ensinou a 
enxergar que “boa parte das pessoas que tentam 
desfazer o meu trabalho, na verdade, gostariam de 
ser e estar no meu lugar, o que diz muito sobre elas 
mesmas. Então, eu não me importo, não deixo essa 
gente me diminuir” – conclui.

 
 
CONDOMÍNIO: EDUCAÇÃO E CULTURA LOCAIS

A questão da educação e do relacionamento é, para 
Ana, algo fundamental, que deve ter seu valor afir-
mado a todo o momento. O que não se confunde 
“com os títulos de doutor, de mestre, e outros, que 
as pessoas conquistam e usam ou se confundem 
para tratar o outro com desprezo, porque acredita 
que é melhor que o outro, o que é um engano, e 
acaba por ser um entrave no relacionamento. En-
tão, o que poderia facilitar o relacionamento, se 
torna um empecilho” – argumenta e completa: “e 
essa nova geração não tem uma cultura de respei-
to aos mais velhos. Isso a gente não está mais ten-
do, o que é uma perda para a nossa cultura”.

Nos condomínios que entra Ana afirma que todos, 
adultos e jovens, têm que ter “educação cultural e é 
isso que eu passo, na minha gestão. Digo que eles 
têm deveres, mas que também têm direitos. Quan-
do você chega para um condômino e diz que ele 
têm direitos e diz quais são esses direitos, eles já 
começam a te enxergar de outra maneira. É uma 
via de mão dupla em que todos, morando no mes-
mo condomínio, estão ali para garantir uma boa 
convivência, um bom relacionamento” – garante. 

 
CONDOMÍNIO: A TRANSIÇÃO  
DE CASA PARA CONDOMÍNIO

Muitos dos moradores têm dificuldade de entender 
a transição de morar em uma casa para um condo-
mínio de apartamentos. Quando “morava em casa 
o morador podia ouvir música com som alto; podia 
ter três cachorros latindo o tempo todo; quando 
em casa, as crianças podiam ficar soltas, livres, no 
quintal; no condomínio, não pode. Vamos falar da 
questão das crianças. O condomínio do tipo Minha 
Casa, Minha Vida, tem um padrão de 300 unidades. 
Como é que você vai saber a índole de todas essas 
pessoas? É necessário que os pais tenham cuidado, 
ensinem as crianças a se protegerem e deem limi-
tes para as crianças” – avisa Ana, pela experiência.

CONDOMÍNIO: PROGRAMA  
MINHA CASA, MINHA VIDA

De acordo com Ana Vieira o programa é muito 
bom, “só que ele é muito mal implantado, porque 
pegam um morador, fazem dele um síndico e ele 
não sabe como proceder, porque ele não tem 
conhecimento dos limites de cada condômino, 
porque ele também vem, assim como as demais 
pessoas, de uma experiência de casa e, portanto, 
não sabe como é morar em condomínio” – res-
salta. O resultado disso, “se não contornado com 
conhecimento e calcado em um bom relaciona-
mento com os moradores, é uma grande desor-
dem” – garante.

“
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PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA: ERRO DE IMPLANTAÇÃO

A administradora que ganha a licita-
ção muitas vezes vem de outro esta-
do. Foi assim que aconteceu com Ana: 
“peguei uma administradora do Sul do 
país, para poder me auxiliar. Lá, eles 
davam papel para distribuir e infor-
mar as pessoas. Sabe o que as pessoas 
faziam com o papel durante a assem-
bleia? Eles faziam aviãozinho e davam 
na mão das crianças. E eu ficava com 
vergonha, porque via que o trabalho da 
administradora estava sendo desres-
peitado. As pessoas não viam valor nas 
peças informativas, porque a cultura é 
diferente. Essas pessoas não tiveram 
a condição de estudar e se acostumar 
a ver valor nos livros, naquilo que está 
escrito. E ainda tem as diferentes for-
mas pelas quais as pessoas aprendem. 
Têm pessoas que elas aprendem por 
ouvir. Têm outras que aprendem pelo 
fazer. E você tem que identificar a cul-
tura do local” – explica.

PROBLEMAS: QUANDO A ORIGEM  
É CULTURAL

Essa cultura é muito diferente da Zona 
Oeste, na Barra da Tijuca, por exemplo. 
A renda per capita da Barra oferece 
aos moradores do bairro a oportuni-
dade e o conhecimento de morar em 
condomínio. Aqui eles têm outros tipos 
de comportamentos negativos. Lá na 
Zona Norte, nos condomínios de baixa 
renda as pessoas fazem coisas erradas 
porque elas estão acostumadas. Elas 
nunca tiveram um esgoto. Sempre foi 
a céu aberto. Elas estão acostumadas 
a jogar lixo pela janela. É necessário 
educar elas como se fossem crianças 
engatinhando. Com isso, o trabalho da 
implantação é bem maior. Um desafio, 
mesmo – assevera.

s í n d i c a  o r g â n i c a

A gestão condominial contemporânea exige muito mais do que conheci-
mento técnico sobre manutenção ou finanças; ela demanda uma habi-
lidade refinada de mediação política e uma estratégia de comunicação 

impecável. Como síndica e empreendedora, você sabe que o conselho fiscal 
e consultivo é o coração pulsante da governança, mas, quando os papéis se 
confundem ou as intenções se desviam do interesse coletivo, a gestão pode 
se tornar um campo minado. Lidar com conselheiros que, por vezes, parecem 
priorizar a obstrução em vez da colaboração é um desafio que exige profissio-
nalismo, transparência absoluta e o uso estratégico da tecnologia.

O primeiro passo para harmonizar essa relação é o estabelecimento de li-
mites claros. O conselheiro consultivo deve atuar como um braço de apoio 
nas decisões do dia a dia, enquanto o conselho fiscal tem a missão técnica 
de auditar contas e zelar pela saúde financeira. O problema surge quando 
um conselheiro tenta interferir na gestão operacional, extrapolando suas fun-
ções. Para ser politicamente correto e evitar desgastes, a estratégia é a for-
malização. Ao delimitar as competências de cada membro logo no início do 
mandato, você cria uma base contratual de comportamento. Quando alguém 
tenta desviar do seu papel, a resposta deve ser baseada no regimento interno 
e na convenção, retirando o peso do “confronto pessoal” e colocando-o no 
campo da “norma condominial”.

A tecnologia surge, neste cenário, como a sua maior aliada. A proposta de 
realizar reuniões semanais, gravadas e com atas detalhadas, é uma medida 
de proteção e eficiência. A gravação não serve apenas como registro, mas 
como um elemento inibidor de comportamentos inadequados. Quando os 
conselheiros sabem que as falas estão sendo documentadas, a tendência à 
argumentação improdutiva diminui drasticamente. Ao disponibilizar essas 
atas no aplicativo da administradora, você promove uma transparência radi-
cal. O condômino, que antes ficava à mercê de boatos ou versões distorcidas 
dos fatos, passa a ter acesso direto à realidade das discussões. Isso retira o 
poder de manipulação de conselheiros que tentam atrapalhar a gestão, pois 
a massa condominial passa a ser o juiz da qualidade do trabalho realizado.

Para lidar com os conselheiros difíceis, a postura deve ser sempre a da “po-
lidez firme”. Nunca responda a provocações de forma emocional. Utilize a 
técnica da comunicação não-violenta, focando sempre nos fatos e nos núme-
ros. Se um conselheiro questiona uma decisão de forma agressiva, devolva 
com uma pergunta técnica ou uma solicitação de embasamento legal. Por 
exemplo: “Entendo sua preocupação, mas qual artigo da convenção sustenta 
essa sua visão?”. Isso obriga o interlocutor a sair do campo da opinião pessoal 
e entrar no campo da técnica. Se ele não tiver argumentos, a fragilidade da 
sua resistência ficará evidente, desarmando o conflito sem a necessidade de 
uma discussão acalorada.

Além disso, a estratégia de “aliar-se pela transparência” é infalível. Ao publi-
car os resultados das reuniões no aplicativo, você cria um canal direto com 
a comunidade. Se um conselheiro tenta bloquear um projeto necessário, ele 
terá que explicar essa posição para todos os moradores que lerem a ata. A 
pressão social, exercida de forma ética e transparente, é um mecanismo de 
controle muito mais eficaz do que qualquer embate direto. A transparência 
expõe as intenções e valoriza quem trabalha com seriedade.

Em suma, ser síndica hoje é ser uma gestora de pessoas e conflitos. A tecno-
logia, representada pelo aplicativo e pela digitalização das reuniões, funciona 
como um escudo contra a desinformação. Ao manter a calma, seguir rigoro-
samente os ritos legais e expor o trabalho de forma clara, você não apenas 
neutraliza os conselheiros que buscam atrapalhar, mas também eleva o nível 
da governança do condomínio. Lembre-se: o seu compromisso é com a va-
lorização do patrimônio e o bem-estar da coletividade. Quando a sua gestão 
é pautada por dados, registros e uma comunicação impecável, os obstáculos 
criados por interesses particulares tendem a se dissipar, deixando o caminho 
livre para uma administração eficiente, profissional e, acima de tudo, respei-
tada por todos os envolvidos. 

 
 
ANA PAULA VIEIRA - Experiência de 33 anos na área comercial; síndi-
ca profissional especializada em condomínios MCMV (Minha casa Minha 
vida); CEO do Projeto Chá das Síndicas Empreendedoras Brasil e empresá-
ria da 10 Fênix Certificadora Digital.
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CULTURA: UM TRATADO DE 
IMPLANTAÇÃO ESPECIAL

Diferentemente de um 
condomínio da Zona Oeste ou 
Sul, em um condomínio clube, o 
da Zona Norte é completamente 
diferente. Em um condomínio 
tão grande – normalmente com 
300 unidades – com pessoas tão 
diversas, “tenho que ter reuniões 
semanais, senão diárias com 
os seguranças, funcionários da 
limpeza, os porteiros, todos. 
As demandas, as questões, 
os desafios são grandes. Eu 
tenho que ouvi-los, porque 
senão, vou chegar dentro desse 
condomínio e eles vão ter o 
mesmo comportamento que 
tiveram na gestão anterior”. 

Algumas vezes ela ouve de um 
síndico que determinado segu-
rança é impossível de se traba-
lhar, mas se “você parar para 
fazer uma reunião e conversar 
com todos eles, e ouvir as pes-
soas, começa a entender as de-
mandas, as dúvidas e as ques-
tões pessoais de cada um e, aí, 
inicia um processo de solução 
das reais dificuldades de cada 
um” – ensina Ana.

 
QUANDO O SÍNDICO  
JOGA JUNTO

O importante, no final das con-
tas, garante Ana, “é você chamar 
a equipe para trabalhar com 
você, todos juntos, para garantir 

o alcance dos objetivos”. O tra-
balho do síndico, segundo ela, 
é o contato, o relacionamento 
com as pessoas. Então, “se você 
não gosta de pessoas, você não 
consegue ser síndico, você não 
consegue ser um bom gestor. 
Porque você tem que conhe-
cer as pessoas e você lida com 
elas o tempo todo. Até aque-
le condômino que as pessoas 
chamam de antissocial, aquela 
pessoa teve um motivo para ser 
daquele modo. Às vezes, pode 
ser uma reação a algum fato 
ocorrido, do qual você não tem 
conhecimento” – diz.

 
CONDOMÍNIO: O SÍNDICO  
E A TRANSPARÊNCIA

Pela experiência, Ana afirma 
que algumas vezes o compor-
tamento antissocial é fruto de 
uma má experiência com o sín-
dico anterior que, possivelmen-
te, não era transparente, não 
apresentava as contas de forma 
clara e simples ou, simplesmen-
te, não apresentava, nunca fez 
uma apresentação das contas. 
Nunca teve uma comunicação 
aberta com os condôminos. 
Com isso, o pessoal vai odiar o 
síndico externo. Se já teve uma 
experiência ruim, essa reação se 
agrava. Mudar esse panorama, 
essa ambiente de desconfiança 
se torna um desafio. “Aí, você 
não consegue entrar para fazer 
um trabalho diferente” – conta.

SÍNDICO EXTERNO: SE DER 
UMA OPORTUNIDADE, PODE 
SER A SOLUÇÃO

No caso de Ana, quando acon-
tece a oportunidade de entrar, 
ela garante que não deixa a 
oportunidade passar e fazer um 
trabalho diferenciado. “Não é 
porque o síndico é externo que 
ele não se importa. Muitas ve-
zes, o síndico orgânico é muito 
legal, está ali todo tempo, mas 
está fazendo coisas erradas” – 
propõe. Muitos dos problemas 
são resolvidos com a postura do 
novo síndico, quando externo, 
durante as reuniões com os fun-
cionários. Mas é também, no dia 
a dia, que você encontra os pro-
blemas e, neles, muitas vezes, 
as próprias soluções. “Muito do 
que se coloca como problema, 
como já disse, tem sua origem 
na cultura” - garante.    

 
 
 
 
 
 
 
ANA PAULA VIEIRA
 
Experiência de 33 anos na área comercial; sín 
dica profissional especializada em condomínios 
MCMV (Minha casa Minha vida); CEO do Projeto 
Chá das Síndicas Empreendedoras Brasil e em-
presária da 10 Fênix Certificadora Digital.
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Um repórter da REVISTA en-
trevistou a advogada Ca-
rolline Roza Grangeiro para 

conhecer e aprofundar sobre um 
tema que é constantemente alvo 
de dúvidas e, muitas vezes, geran-
do discussões e até mesmo brigas 
no âmbito do condomínio.

Repórter da RDC – o direito de 
propriedade: é absoluto?
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – De acordo com o Código 
Civil (Art. 1.228) é garantido ao 
proprietário o direito de usar, go-
zar e dispor de seu bem. No en-
tanto, no âmbito do condomínio, 
esse direito encontra limites (Art. 
1.336, IV). A lei estabelece o dever 
do condômino de dar às suas par-

tes a mesma destinação que tem 
a edificação, não as utilizando de 
maneira prejudicial ao sossego, 
salubridade e segurança dos de-
mais possuidores.
 
Repórter da RDC – Em uma aná-
lise isolada do texto da lei, tal 
prerrogativa parece sugerir uma 
liberdade irrestrita do condômino 
sobre sua unidade autônoma...
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – Contudo, a vida em condo-
mínio edilício (residencial) consti-
tui um regime jurídico especial, 
onde a propriedade individual 
coexiste com a copropriedade 
das áreas comuns. Essa dualida-
de impõe uma relativização do 
direito de propriedade individual 

em prol da harmonia e da viabili-
dade da vida em comunidade.
 
Repórter da RDC – O que diz o 
texto da lei, exatamente?
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – O inciso IV do referido 
artigo é o epicentro do debate: é 
dever do condômino “dar às suas 
partes a mesma destinação que 
tem a edificação, e não as utilizar 
de maneira prejudicial ao sosse-
go, salubridade e segurança dos 
possuidores, ou aos bons costu-
mes”.
 
Repórter da RDC – Ou seja, como 
fica a questão, por exemplo, da 
locação por temporada?

LOCAÇÃO  
POR TEMPORADA 
EM CONDOMÍNIOS  

RESIDENCIAIS 
 

E OS LIMITES AO  DIREITO DE PROPRIEDADE  

Carolline 
Grangeiro
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Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – Ou seja, a tríade “sosse-
go, salubridade e segurança” re-
presenta o núcleo do interesse 
coletivo. A locação de curtíssima 
temporada, com sua alta rotativi-
dade de pessoas desconhecidas, 
impacta diretamente esses três 
pilares.
 
Repórter da RDC – De que ma-
neira impacta o sossego, salubri-
dade e segurança?
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – No aspecto da Seguran-
ça podemos dizer que a entrada 
e saída constante de estranhos, 
que não possuem vínculo com a 
comunidade e cujos anteceden-
tes são desconhecidos, aumenta 
a vulnerabilidade do condomínio, 
sobrecarrega os sistemas de con-
trole de acesso e gera um clima 
de insegurança entre os morado-
res permanentes.
 
Repórter da RDC – Ok. E no as-
pecto do Sossego?
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – Nesse aspecto, por exem-
plo, inquilinos de curta duração, 
muitas vezes em viagem de lazer, 
tendem a ter uma rotina incom-
patível com a de um ambiente 
residencial, promovendo festas, 
ruídos em horários inadequados 
e desrespeitando as normas de 
silêncio.
 
Repórter da RDC – Agora sobre o 
aspecto de Salubridade e Custos.
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – Nesse aspecto, o uso in-
tensivo das áreas comuns (pis-
cinas, academias, elevadores, 
salões de festa) por um número 
flutuante e elevado de pessoas 
acelera o desgaste do patrimô-
nio comum e aumenta os custos 
de manutenção, limpeza, água e 
energia, despesas que são ratea-
das entre todos os condôminos, 
incluindo aqueles que não aufe-
rem renda com a locação.

Repórter da RDC – É um limite, 
mas não se pode considerar 
que impede o investimento no 
setor.
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – Sim. A restrição a essa prá-
tica não deve ser vista como uma 
supressão do direito de proprie-
dade, mas como o exercício legí-
timo da função social da proprie-
dade no ambiente condominial, 
onde o interesse da coletividade 
em manter a paz, a segurança e a 
destinação residencial do prédio 
se sobrepõe ao interesse mera-
mente econômico e individual de 
um único proprietário.
 
Repórter da RDC – Bem... não 
existe um direito absoluto.
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – O entendimento jurídico 
moderno, inclusive do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), é de que 
o direito de propriedade não é 
absoluto e deve se submeter à 
função social e às regras de con-
vivência coletiva.

A ECONOMIA DO 
COMPARTILHAMENTO E O 
DESAFIO À CONVIVÊNCIA 
CONDOMINIAL
 
Repórter da RDC – Mas alugar 
por temporada não é de hoje... 
o que mudou foi o tratamento à 
questão, correto?
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – Sim. A prática da locação 
por temporada não é nova, mas a 
sua natureza e a frequência den-
tro dos condomínios mudaram 
drasticamente nas últimas déca-
das. Podemos dividir esse início 
em três fases principais.

Repórter da RDC – Que seriam?...
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – Antes dos aplicativos, o 
aluguel por temporada já era pre-
visto na Lei do Inquilinato (Lei nº 
8.245/1991). E como funcionava? 
A locação era feita geralmente 

por imobiliárias locais ou anún-
cios em classificados de jornais. O 
foco era o lazer, casas de praia ou 
campo e as estadias eram mais 
longas, semanas ou o limite legal 
de 90 dias. O impacto no condo-
mínio era uma prática sazonal e 
previsível, o que gerava poucos 
conflitos em prédios estritamente 
residenciais nos grandes centros 
urbanos.
Um segundo momento teve 
como marco disruptivo a funda-
ção do Airbnb em 2008, nos Esta-
dos Unidos. A plataforma chegou 
oficialmente ao Brasil por volta 
de 2012, ganhando escala com os 
grandes eventos internacionais 
no país (Copa do Mundo de 2014 
e Olimpíadas de 2016). Foi aqui 
que nasceu o conceito de alugar 
um quarto ou um apartamento 
por apenas uma noite ou um final 
de semana. O que antes depen-
dia de um contrato físico e imobi-
liária, passou a ser feito com dois 
cliques no celular, atraindo um 
público muito mais rotativo e di-
versificado.
 
Repórter da RDC – E o terceiro 
momento, inicia quando?
 
Advogada Carolline Roza Gran-
geiro – A partir de 2019, o volume 
de locações em condomínios resi-
denciais atingiu um ponto crítico, 
levando os conflitos para os tribu-
nais. A ascensão da economia do 
compartilhamento, impulsionada 
por plataformas digitais globais 
como Airbnb, Booking.com e ou-
tras, revolucionou não apenas o 
setor de turismo e hotelaria, mas 
também gerou profundos impac-
tos nas relações de vizinhança e 
na administração de condomí-
nios edilícios. A facilidade com 
que um proprietário pode ofertar 
seu imóvel para locações de cur-
tíssima duração transformou uni-
dades residenciais em fontes de 
renda atrativas, mas, em contra-
partida, acendeu um intenso de-
bate sobre os limites do direito de 
propriedade frente aos interesses 
da coletividade.
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Repórter da RDC – Agora, cla-
ro, todas as questões têm dois 
lados e respectivos interesses.

Advogada Carolline Roza 
Grangeiro – Sim. E desse modo 
é importante explanar os dois 
lados. Examina-se o direito fun-
damental à propriedade, pre-
visto no art. 5º, XXII, da Cons-
tituição Federal, que assegura 
ao titular as faculdades de usar, 
gozar e dispor de seu bem. E, 
de outro, contrapõe-se a ne-
cessidade de garantir a função 
social da propriedade (art. 5º, 
XXIII, CF) e o bem-estar coletivo 
no microcosmo do condomí-
nio, cujas regras visam assegu-
rar o sossego, a salubridade e, 
principalmente, a segurança de 
todos os moradores.

 
A DISTINÇÃO CRUCIAL: 
LOCAÇÃO POR TEMPORADA 
VERSUS CONTRATO DE 
HOSPEDAGEM ATÍPICA

Repórter da RDC – Qual o ar-
gumento mais frequente do 
aluguel por temporada, a partir 
dos proprietários, para manter 
seus direitos de alugar?

Advogada Carolline Roza 
Grangeiro – A defesa de mui-
tos proprietários se baseia no 
argumento de que a locação 
via plataformas digitais nada 
mais é do que uma “locação 
por temporada”, modalidade 
expressamente permitida pelo 
art. 48 da Lei nº 8.245/91 (Lei 
do Inquilinato). Contudo, o Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ) 
já rechaçou essa tese, estabe-
lecendo uma clara distinção 
técnica.

Repórter da RDC – Argumen-
to já considerado nulo, vamos 
dizer assim, exatamente pela 
função residencial desses con-
domínios...

Advogada Carolline Roza 
Grangeiro – De acordo com a 
lei, a Locação por Temporada 
(Lei nº 8.245/91): o contrato 
possui natureza residencial, 
ainda que transitória. Ele se 
destina a um fim específico (la-
zer, estudos, tratamento médi-
co) e tem um prazo determina-
do de até 90 dias. O imóvel é 
cedido em sua totalidade para 
o locatário e seus acompa-
nhantes, que o utilizarão com 
animus de residência tempo-
rária, estabelecendo um lar, 
ainda que efêmero. A relação 
é formalizada e o objetivo é a 
moradia transitória.

Repórter da RDC – Muito bem. 
E em relação à  Hospedagem 
Atípica (Plataformas Digitais), 
que você aludiu?

Advogada Carolline Roza 
Grangeiro – O que ocorre na 
maioria dos casos de Airbnb é 
diferente. A relação é marca-
da pela transitoriedade extre-
ma (muitas vezes por uma ou 
duas diárias), pela impessoali-
dade e pela alta rotatividade. 
Frequentemente, há a oferta 
de serviços inclusos na diária, 
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como limpeza, troca de roupa 
de cama e banho, café da ma-
nhã, o que aproxima a ativida-
de de um serviço de hotelaria. 
O STJ classificou essa modali-
dade como um contrato atípico 
de hospedagem. Não se alu-
ga para “morar”, mas para “se 
hospedar”. Essa atividade pos-
sui um inegável caráter comer-
cial, desvirtuando a finalidade 
residencial do condomínio.
 
Repórter da RDC – Ou seja, a 
impossibilidade é ainda mais 
clara.
 
Advogada Carolline Roza 
Grangeiro – Essa distinção é 
a chave para a legalidade da 
proibição. Ao praticar a hos-
pedagem atípica, o condômino 
não está apenas exercendo seu 
direito de alugar, mas sim ex-
plorando comercialmente sua 
unidade, violando a destinação 
residencial prevista na conven-
ção. Assim sendo, para o síndi-
co e os condôminos que dese-
jam regulamentar ou proibir a 
locação de curtíssima tempora-
da, é fundamental seguir o rito 
jurídico correto para garantir a 
validade de suas decisões.
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COMO MANTER SEU 
CONDOMÍNIO APENAS 
RESIDENCIAL OU ABERTO À 
LOCAÇÃO POR TEMPORADA

Repórter da RDC – E qual seria 
esse rito?
 
Advogada Carolline Roza 
Grangeiro – Atentar que a Con-
venção de Condomínio é a fer-
ramenta primordial. A conven-
ção é o instrumento com força 
normativa para estabelecer a 
proibição. Se a convenção já 
possui uma cláusula clara que 
define a destinação como “es-
tritamente residencial” ou “ex-
clusivamente residencial”, este 
já é um forte fundamento para 
coibir a prática, com base na in-
terpretação do STJ.
 
O Processo de Alteração da 
Convenção: Se a convenção for 
omissa ou ambígua, o caminho 
é a sua alteração. Este é o pro-
cedimento mais seguro e juridi-
camente robusto. Para tanto, é 
indispensável:

Convocação de Assembleia 
Geral Extraordinária: O edital 
de convocação deve ser claro 
e específico, indicando como 
pauta a “discussão e delibera-
ção sobre a alteração da con-
venção para incluir cláusula de 
vedação à hospedagem atípica 
ou locação por curtíssima tem-
porada”.
 
Obtenção de Quórum Qualifi-
cado: A alteração da convenção 
exige, por lei, a aprovação de 
2/3 (dois terços) de todos os 
condôminos (e não apenas dos 
presentes na assembleia), con-
forme o art. 1.351 do Código Ci-
vil. Este é um quórum elevado 
e exige um trabalho prévio de 
conscientização e mobilização. 
Uma aprovação por quórum in-
ferior é nula 
 
Registro da Alteração: Após a 
aprovação, a ata da assembleia 
e a nova redação da convenção 
devem ser registradas no Cartó-
rio de Registro de Imóveis com-
petente p ara garantir publicida-
de e eficácia perante terceiros.

O Papel do Regimento Inter-
no: O Regimento interno serve 
para disciplinar o uso das áreas 
comuns e as normas de condu-
ta, mas não tem o poder de res-
tringir o direito de propriedade. 
Ele é hierarquicamente inferior 
à convenção. Portanto, o regu-
lamento pode estabelecer re-
gras para os hóspedes (como 
cadastro na portaria, horários 
de uso da piscina), mas a proi-
bição da atividade em si deve 
constar na convenção.
 
Fiscalização e Aplicação de 
Sanções: Com a proibição de-
vidamente estabelecida na con-
venção, o síndico tem o dever 
de fiscalizar e aplicar as sanções 
previstas. O processo deve res-
peitar o direito à ampla defesa, 
iniciando com uma notificação 
extrajudicial e, em caso de rein-
cidência, aplicando as multas 
progressivas estipuladas na 
convenção.
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Um mercado promissor

O mercado condominial vive um dos momentos mais promissores 
da sua história. Os condomínios cresceram, as estruturas se tor-
naram mais complexas, os serviços aumentaram e a exigência 

por profissionalização também.

O síndico se capacitou, se especializou e passou a exigir mais dos presta-
dores. Hoje, faz cada vez mais sentido falar sobre gestão, desempenho, 
liderança, experiência do morador e eficiência operacional dentro dos 
condomínios. Felizmente, não sou mais uma voz solitária trazendo esses 
temas para o mercado. 

Mas, ao mesmo tempo em que o mercado cresce, cresce também um 
problema que se torna cada vez mais evidente: a sobrecarga dos profis-
sionais que atuam no setor. Encontramos síndicos exaustos, operando 
no limite, acumulando funções, equilibrando vários pratos e tentando 
crescer sem estrutura suficiente para sustentar esse crescimento.

Temos um mercado promissor, mas ainda pouco profissionalizado em 
muitos aspectos. E talvez uma das maiores contradições esteja exata-
mente aí: existem oportunidades, mas faltam profissionais preparados 
para ocupá-las de maneira estratégica e sustentável.

O mercado condominial sempre atuou de forma extremamente técnica 
e operacional, com pouca atenção para temas ligados à gestão, liderança 
e desenvolvimento humano. Quando comecei a abordar esses assuntos 
eram vistos como distantes da prática da sindicatura. Mas o mercado 
evoluiu e hoje entendemos que administrar condomínios vai muito além 
de resolver os problemas operacionais e apagar incêndios.

Agora, acredito que o setor se aproxima de uma nova transformação 
necessária: compreender a importância das carreiras que sustentam a 
gestão condominial.

Ao longo dos anos, observando a rotina da gestão e formando síndicos 
profissionais, percebi que o síndico assumiu sozinho funções que exigi-
riam diferentes especialidades, competências técnicas e perfis profissio-
nais distintos. Da estratégia à operação, ele tenta abraçar o mundo. Mas 
quem disse que precisa ser sozinho?

Sempre defendi que a sindicatura não é escalável. Observando modelos 
de negócios que não deram certo na sindicatura profissional, a única for-
ma sustentável de empreender nesse mercado: construir estrutura e se 
posicionar no lugar de gestor e líder dessa operação, não abrindo mão 
da responsabilidade imposta ao cargo/função de síndico. Isso quer dizer, 
se posicionar no estratégico e ter apoio, de forma estruturada (organiza-
da e capacitada para isso) para suporte na gestão ao síndico.

O futuro do setor não está em síndicos que fazem tudo. Está em ope-
rações organizadas, equipes preparadas, funções bem definidas e pro-
fissionais qualificados para sustentar o crescimento com qualidade e 
segurança.

Proponho, começarmos a olhar para o mercado condominial também 
como um caminho com muitas oportunidades para diferentes perfis. 
Profissionalizar o setor, também significa desenvolver pessoas prepara-
das para sustentar toda a engrenagem da gestão condominial. 

Oportunidades o mercado já possui. Agora, o grande desafio será prepa-
rar pessoas e  construir estruturas capazes de sustentar, de forma ma-
dura e profissional, todo o potencial de crescimento que o setor ainda 
possui.

Um grande abraço.

ARIANE PADILHA - Professora, Psicóloga, Especialista em Gestão 
de Recursos Humanos e Marketing, Consultora e Síndica Profissio-
nal da Fator G Condomínios.  Idealizadora e Diretora da ECC - Es-
cola de Carreiras Condominiais.

 

   
@arianepad
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Repórter da RDC – Essa é uma questão trazida, 
primordialmente, das mudanças promovidas 
pela tecnologia...

Advogada Carolline Roza Grangeiro – Com certe-
za. A questão da locação por temporada em condo-
mínios residenciais é um reflexo dos tempos mo-
dernos, onde a tecnologia desafia estruturas legais 
tradicionais. A resposta do Poder Judiciário, liderada 
pelo STJ, tem sido clara e assertiva: o direito de pro-
priedade não é um cheque em branco para o con-
dômino explorar economicamente sua unidade em 
detrimento da segurança, do sossego e da própria 
natureza residencial do condomínio.
 
Repórter da RDC – Em conclusão, o que vigora é a 
opinião da maioria, já que é possível a comunidade 
decidir se permite ou não o aluguel por temporada 
no condomínio.

Advogada Carolline Roza Grangeiro – A auto-
nomia da vontade coletiva, expressa por meio 
da convenção condominial, foi prestigiada. Aos 
condomínios foi dado um caminho legal para a 
autorregulação, desde que observados os ritos e 
quóruns legais. Cabe aos síndicos e condôminos, 
cientes de seus direitos e deveres, utilizarem es-
ses instrumentos para preservar a harmonia e a 
qualidade de vida que caracterizam um lar. A dis-
tinção entre moradia e hospedagem comercial é, 
e continuará sendo, a linha mestra para a solu-
ção desses conflitos.   
	

Carolline Basílio Roza Grangeiro 
Advogada (OAB/AL nº 16.378) é pós-graduanda em Direito 
Condominial (CBEPJUR), em Direito Civil e Processual Civil 
(IPOG) e em Direito Previdenciário (FMP) e Secretária Adjun-
ta da Comissão de Direito Condominial da OAB/AL.

 
Contato
Telefone: 82 9.9644-5127



por Carolina Pereira

A advogada Carolina Pereira nos fala sobre as atitudes 
dos condôminos antissociais dentro dos condomínios; as 
consequências que esse comportamento traz para toda 
a comunidade e de que forma ele pode impactar a vida 
condominial. Isso, tanto para o condômino agressivo, o que 
pode acontecer com ele e está previsto em lei, mas também 
para todos os demais condôminos que ali residem.

CONFLITOS:  
A IMPORTÂNCIA DA 
NEGOCIAÇÃO DIANTE DOS 
IMPASSES E COMO IDENTIFICAR 
QUANDO ISSO NÃO É POSSÍVEL
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Carolina Pereira

Em princípio, acredita-se que apenas 

aquele condômino que tem aque-

la conduta antissocial é que vai so-

frer com o problema mas, na verdade, as 

consequências serão percebidas em toda 

a comunidade, “no ambiente condominial 

como um todo” – alerta Carolina Pereira. 

Às vezes, o comportamento pode trazer 

resultados muito negativos para o emocio-

nal e psicológico de algumas vítimas desse 

condômino agressor. Ao largo dessa ação, 

ou ações, inadequadas para a boa convi-

vência condominial, pode ocorrer a ade-

rência de algumas pessoas em defesa ou 

contra o agressor, consolidando um ver-

dadeiro racha nas relações dentro da co-

munidade e, por consequência última, um 

ambiente tóxico para todos. Além disso, 

têm aqueles moradores que notam o cor-

portamento como uma vantagem, um pro-

veito que aquele agressor teve direito, ex-

presso com falas de do tipo: “Mas porque 

ele pode, tem direito e eu não? Vou come-

çar a fazer também”. Ou seja, não apenas 

traz transtorno como acaba contaminando 

as atitudes de toda a comunidade. Então, 

as pessoas não têm a noção de quanto um 

indivíduo como esse pode trazer dano ao 

ambiente e às relações. Portanto, se o ges-

tor do condomínio não tiver uma boa con-

duta para um caso como esse, que não é 

muito fácil de lidar, o síndico pode acabar 

ficando refém de algumas situações que 

podem ser complicadas. 

C O N F L I T O S :  A  I M P O R TÂ N C I A  D A  N E G O C I A Ç Ã O  D I A N T E  D O S  I M P A S S E S

CONFLITOS:  
UMA QUESTÃO DE MEDIAÇÃO 
 
As condutas quando não são tratadas de 
forma célere e a bom termo elas acabam se 
exacerbando, se agudizando. Vão aumen-
tando em dano e o síndico pode perder todo 
o  controle da situação. É muito importan-
te uma conversa franca e honesta sobre os 
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deveres e direitos de todos 
com o objetivo de manter um 
bom convívio em comunida-
de. Detalhar de forma espe-
cial as condutas esperadas 
para aquelas ocasiões onde 
ocorreram desconformida-
des e abusos por parte do 
agressor. 

CONFLITO: É PRECISO 
TER CONHECIMENTO E 
EXPERIÊNCIA PARA LIDAR
 
Pode ocorrer que o síndico 
não tenha muito tato para li-

dar com situações de descon-
formidades comportamen-
tais e, mesmo, agressivas 
nas relações. Com isso, em 
vez de ele tratar o problema, 
ele fica indignado e acaba 
agravando o que poderia ser 
negociado, apresentado, re-
solvido. É necessário, antes 
de mais nada, que o síndico 
tenha calma, paciência, para 
poder tratar com aquele con-
dômino; para que a situação 
não seja potencializada; para 
que a situação não inverta 
contra o condomínio – cain-
do o síndico numa situação 

de desrespeito, de agressão 
verbal (vias de fato) e, mes-
mo, violência corporal.

SÍNDICO: CUIDADO AO 
TRATAR DA SITUAÇÃO  
E ELA NÃO SE INVERTER  
CONTRA VOCÊ
 
Já ocorreram situações em 
que o agressor se aproveitou 
da falta de capacidade do sín-
dico para lidar com a situa-
ção e acabou por processar 
o síndico e o condomínio. E, 
em algumas vezes, acabou o 
juiz acatando os argumentos 

c o n f l i t o s
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– de perseguição, de assédio, 
de calúnia etc. – e decidindo 
a favor do agressor, o pro-
motor de toda a desavença. 

PRECAUÇÕES

Muito importante documen-
tar toda aquelas circunstân-
cias do ocorrido; promover 
um verdadeiro histórico de 
toda a conduta do agressor 
frente às situações em dis-
cussão. Tudo isso é de suma 
importância. Alguns desses 
agressores facilitam muito 
esse procedimento, com o 
envio de diversos áudios en-
viados para grupos em plata-
formas de mensagem. 

Muitas vezes o comporta-
mento é algo considerado 

C O n f l i t o s

como normal, cotidiano, co-
mum para o agressor, “muito 
embora ele esteja diretamen-
te envolvido no desrespeito, 
na violência, porque toma 
como referência a própria 
educação, o ambiente fami-
liar onde foi educado. Então, 
não é incomum se identificar 
situações em que o agressor 
acredita que as pessoas es-
tão fazendo ‘muito alarde à 
toa’” – como já fui surpreen-
dida diante de um caso claro 
de desrespeito a um condô-
mino, lembra a especialista.

REGRAS: FALTA  
ATENÇÃO A ELAS

Muitas vezes os próprios 
condôminos não leem as re-
gras vigentes em seus con-

domínios. Eles compram e 
acreditam que podem fazer 
o que querem “porque são 
proprietários de determina-
da unidade” – conta Carolina, 
tomando por base a própria 
experiência. A partir disso, 
não observam as regras de 
convivência; o que pode e o 
que não pode e, aí, acabam 
tomando atitudes inadequa-
das. E, aí, se não tem uma 
boa conversa, até para po-
der explicar, para poder es-
clarecer, para poder mediar, 
aquilo vai ser potencializado 
em um grau máximo e aí se 
perde o controle – indica a 
especialista.

CASO REAL: MORADORA 
DE UMA COBERTURA

A situação em referência en-
volve os proprietários de uma 
cobertura em um condomí-
nio razoavelmente grande, 
com 160 unidades. “No iní-
cio, os moradores apresen-
tavam condutas que eram 
tomadas como inadequadas, 
mas toleradas porque even-
tuais; eram também toma-
das como de menor monta. 
Problemas, como: colocar 
roupa penduradas em varal, 
impondo uma estética feia 
para o condomínio; música 
com som muito alto; gritaria 
dentro de casa, inclusive com 
as crianças, o que acarretou 
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até denúncias para o Conse-
lho Tutelar. Ou seja, era uma 
família muito conflituosa” – 
resume a especialista.

CONFLITO: INÍCIO DAS 

NOTIFICAÇÕES

Quando a proprietária come-
çou a ser notificada, para ini-
bir essas condutas, o efeito 
foi contrário. Ela começou a 
potencializar o que fazia an-
tes. O varal virou um depó-
sito de roupas penduradas 
todo o tempo e de forma 
cada vez mais visível; como 
morava na cobertura, come-
çou a colocar vasos de plan-
ta no peitoril – ou para-peito 
– o que era um grande risco 

para todos que transitavam 
na área comum logo abaixo. 
Caso viesse a cair, poderia 
atingir um morador e provo-
car a morte de uma pessoa.

DETALHES 
INACREDITÁVEIS

Outro problema era que 
eles lavavam a varanda e 
a água suja escorria como 
uma cachoeira para os vizi-
nhos que moravam nas uni-
dades logo abaixo. Nós te-
mos relatos desses vizinhos 
informando o problema e 
registrando reclamação. 
Como eles tinham cães, 
essa cachoeira normalmen-
te continha dejetos desses 

animais, o que provocava 
mal cheiro e poderia, em hi-
pótese, provocar doenças. 
Um corportamento clara-
mento reativo. Depois, pas-
saram a jogar comida pela 
janela. A comida, que sobra-
va no prato após as refei-
ções, era descartado pela ja-
nela. A coisa foi escalando de 
uma forma descontrolada. 

MULTAS

As multas eram dadas, mas 
não surtiam efeito, porque 
não eram pagas. Eles tinham 
a conduta de recusar a rece-
ber as multas, notificações 
e advertências na portaria. 
Eles também recusavam e 

C O n f l i t o s

Carolina Pereira (dir) com sua sócia, Larissa Perroni
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não recebiam elas na unida-

de. Com isso, o condomínio 

começou a enviar todas as 

notificações por e-mail. Aí, 

eles não recebiam, não res-

pondiam. E aí, se ficava na 

dúvida se tinham recebido 

ou não. Nesse meio tempo, 

o casal se separou. E aí, o 

e-mail que a gente tinha era 

só do marido que se retirou 

do condomínio. 

Então, a gente chegou a 

conclusão de que, apesar 

de ele ser o proprietário, 

de estar no registro, ele ca-

sou com ela com comunhão 

parcial de bens e de que de-

veríamos, também, notificá-

-lo. Isso porque ela poderia 

alegar, depois, que nunca 

foi notificada. Mas nós não 

tínhamos meios, porque 

não tínhamos o e-mail ou 

qualquer contato dela. 

C O n f l i t o s
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CONSELHO 
CONSULTIVO:  
DISCUSSÃO EM CONJUNTO
 
Com isso, em resumo, sintetiza-
mos todos esses registros, noti-
ficações e multas – que giravam 
em torno de R$20.000, com 
as respectivas justificativas de 
descumprimento das normas. 
Todas essas informações foram 
levadas ao conhecimento do 
Conselho Consultivo que enten-
deu por bem não levar o caso 
para assembleia condominial, 
uma vez que aqueles condô-
minos eram problemáticos e 
reincidentes. Assim, decidiram 
entrar com uma ação de “obri-
gação de não fazer”, para que 
os obrigassem a cumprir as 
normas do condomínio.

NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL 
 
De forma subsidiária, optamos 
por fazer uma notificação ex-
trajudicial via cartório – com o 
registro sintetizado de todas 
aquelas notificações com rela-
to e fotos, listagem das multas, 
que tinham sido entregues an-
teriormente. Documento com 
quase trinta (30) páginas. E, 
neste documento, concedemos 
ainda um prazo para recurso, 
muito embora os prazos ante-
riores já tivessem há muito tem-
po terem sido desrespeitados. 
Mas era adequado, justamente, 
para não dar margem para que 
eles apresentassem alegações 
no processo judicial de que não 
estávamos sendo razoáveis. 

AÇÃO JUDICIAL 
 
Ainda assim, o cartório teve 
muita dificuldade de notificar, 
porque ela não recebia, ela não 
atendia a porta. Mas em um de-
terminado dia, o porteiro infor-
mou que ela estava e franqueou 
a entrada do profissional do 
cartório – que a essa altura já 
era conhecido do porteiro. Aí, o 
oficial do cartório foi até a resi-
dência e a proprietária acabou 
abrindo e sendo notificada. O 
ex-marido também acabou por 
ser notificado no trabalho. Re-
sumindo: eles não apresenta-
ram qualquer resistência, qual-
quer recurso dessas multas. Em 
seguida, nós ingressamos com 
ação judicial. Tivemos uma limi-
nar a nosso favor. Essa liminar, 

C O n f l i t o s

47



C O n f l i t o s

hoje, está vigendo com multa. 
Os transtornos foram minimi-
zados, mas ela ainda não pa-
gou todas as contas.

Em resumo, a gestão de um 
condomínio passa pela reso-
lução dos conflitos de con-
vivência. Contudo, os atos 
de gestão, que tem relação 
direta com a valorização do 
patrimônio, não podem ser 
esquecidos. Sendo levada em 
conta as possíveis repercus-
sões de sua gestão, os síndicos 
precisam ter inteligência emo-
cional e capacitação para con-
trolar a tendência conflituosa 
nos condomínios. Caso contrá-
rio, poderá ser desencadeado 
um ciclo interminável de dis-
putas de egos. 

A especialista compartilhou a 
seguinte reflexão: “solucione 
as simples demandas dos con-
domínios antes que elas dei-
xem de ser pequenas para se 
tornarem uma crise na gestão. 
Essa é a solução eficiente para 
uma administação de sucesso” 
– conclui a advogada.  

Carolina Pereira

Pós-Graduanda em Direito Condominial 
pela Verbo Jurídico; Bacharel em Direi-
to pela Universidade Católica de Petró-
polis, RJ; Educação Complementar em 
Direito Processual Civil Pela PUC – RJ; 
Técnica em Contabilidade Pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial –  
SENAC.

WhatsApp: (24) 98846-7031 
Instagram: perroni.pereira
E-mail: perroni.advocacia@gmail.com

ABRIL LARANJA, MÊS DE PREVENÇÃO 
À CRUELDADE ANIMAL

Em 2026, destacamos o mês de Abril e aqui fazemos um convite à reflexão sobre 
cuidado, respeito e responsabilidade com todas as formas de vida, em especial 
os ANIMAIS NÃO HUMANOS. 

Em meio à rotina dos condomínios, onde pessoas, famílias, crianças, idosos e ani-
mais compartilham espaços e convivências diárias, falar sobre proteção animal é 
mais do que tratar de um tema sensível: é reafirmar valores de empatia, civilidade e 
compromisso coletivo. 
É importante a consciência de que os animais merecem atenção, proteção e digni-
dade por todos que vivem o universo condominial. Essa convivência nos lembra que 
o cuidado com os animais não deve ser seletivo. Proteger significa reconhecer que 
toda vida importa e que o bem-estar animal está diretamente ligado à construção de 
ambientes mais humanos, equilibrados e respeitosos.
Nesse contexto, a campanha Abril Laranja retrata um período dedicado à intensi-
ficação da conscientização sobre a proteção animal e o combate aos maus-tratos. A 
campanha funciona como um chamado público para ampliar o debate, informar a 
população e mobilizar atitudes concretas. Mais do que uma ação simbólica, o Abril 
Laranja reforça que a defesa dos animais é uma causa permanente, que precisa 
ser lembrada, praticada e fortalecida todos os dias, especialmente nos espaços de 
convivência coletiva, como os condomínios.
Para os moradores dos condomínios, essa conscientização começa com atitudes 
simples e objetivas. Em especial quando nos referimos aos animais comunitários, e 
isso inclui oferecer alimentação adequada, água limpa, abrigo seguro, atendimento 
veterinário, vacinação, higiene, passeios quando necessários e, acima de tudo, aten-
ção e carinho. 
É necessário que se tenha a consciência de que animal não é objeto, nem acessório. 
É um ser vivo que sente medo, dor, fome, frio e necessidade de vínculo, portanto, 
um SER SENCIENTE.
 Outro ponto essencial é o combate ao abandono e às situações de negligência. Des-
tacamos que em um condomínio, faz-se necessário consciência acerca da guarda 
responsável que envolve evitar que o animal fique em situação de estresse extremo, 
preso sem condições adequadas ou exposto a situações de negligência. Contudo, in-
felizmente, ainda há casos de animais deixados em áreas comuns, nas proximidades 
dos condomínios ou em vias públicas, como se fossem descartáveis. O abandono é 
uma forma grave de maus-tratos. Além do sofrimento imediato, o animal abando-
nado fica vulnerável à fome, doenças, atropelamentos e violência. Em condomínios, 
esse tema é fundamental para que todos entendam que ter um pet exige planeja-
mento, responsabilidade e compromisso contínuo.
Tão importante quanto os cuidados e atenção aos animais domésticos, frisamos que 
a proteção animal também alcança os chamados animais comunitários, que muitas 
vezes recebem cuidado de moradores solidários nos condomínios mesmo enfren-
tando ou mesmo confrontando outros moradores e até mesmo a própria gestão. 
Quando essa realidade existe, o ideal é que seja tratada com organização, diálogo 
e respeito, buscando práticas responsáveis que garantam alimentação adequada, 
acompanhamento veterinário quando possível e medidas que promovam harmonia 
entre a causa animal e a convivência coletiva, com a necessária adequação do regi-
mento interno com auxílio de um advogado Condominialista. 
Nesse contesto, é importante lembrar que os maus-tratos contra animais são crime. 
A agressão física, a negligência, o envenenamento, o abandono, a privação de água e 
alimento, o confinamento inadequado e outras condutas cruéis não podem ser na-
turalizados. Diante de sinais de violência ou descuido grave, omitir-se não é o melhor 
caminho. Observar, registrar e denunciar, pelos meios adequados, é um ato de res-
ponsabilidade e cidadania. Em um condomínio, isso também significa cultivar uma 
cultura de atenção e coragem moral, em que o sofrimento animal não seja ignorado. 
Em alguns Estados do Brasil já há legislação específica em combate ao crime de 
maus tratos e citamos Lei Nº 8057, de 30 de maio de 2023, sancionada no Estado 
do Piauí, que “Obriga os condomínios residenciais e comerciais localizados no estado do 
Piauí a comunicar aos órgãos de segurança pública a ocorrência de casos de maus-tratos 
a animais”.
Essa reflexão faz-se necessário pois proteger os animais é, no fundo, proteger aquilo 
que há de melhor na convivência humana: a capacidade de cuidar do outro, mesmo 
quando ele não fala a nossa língua. O Abril Laranja nos lembra que empatia não deve 
ter fronteiras e que a compaixão precisa fazer parte da vida cotidiana. Nos condo-
mínios, essa mensagem pode se transformar em prática por meio de informação, 
respeito, vigilância e atitudes conscientes. Cada morador pode ser parte dessa mu-
dança. Ao escolher o cuidado em vez da indiferença, a proteção em vez do abandono 
e a denúncia em vez do silêncio, a comunidade se torna mais justa, mais segura e 
mais humana para todos os seres que nela vivem e circulam.

PATRÍCIA PINHEIRO  -  OAB/PI 3184 - É Advogada Condominialista.

mundo animAL 
no condomínio

PATRICIA PINHEIRO
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PARCERIA

Aprenda com profissionais altamente
qualificados e atuantes na área, 
reconhecidos nacionalmente.

Início 28/05/2026

Aulas ao vivo às quintas-feiras,  
das 18h30 às 21h30

Direito Imobiliário
PÓS-GRADUAÇÃO EAD

Aprenda com profissionais altamente
qualificados e atuantes na área, 
reconhecidos nacionalmente.

Início 10/06/2026

Aulas ao vivo às quartas-feiras,  
das 18h30 às 21h30

Direito Condominial
PÓS-GRADUAÇÃO EAD

Fale com nossa consultora comercial: 
21 96731-1254
Inscreva-se:
www.cbepjur.com.br

DR. FRANCISCO EGITO
(COORDENADOR DOS CURSOS)
Advogado, administrador e
contador. Especialista em Direito
Imobiliário, Especialista em Direito
Notarial e Registral, MBA em
Negócios imobiliários e especialista
em Controladoria e Finanças.
Mestre em administração pela UFF.
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O Diabo Veste Prada e a NR-1

Recentemente assisti ao The Devil Wears Prada e uma 
das coisas que mais me chamou atenção não foi a 
moda, o luxo ou a influência de Miranda Priestly. Foi o 

ambiente. O silêncio tenso da equipe, o medo constante de 
errar, as pessoas sempre em estado de alerta e a sensação 
de que ninguém podia demonstrar cansaço.

Há uma cena em que o telefone toca e todos mudam ime-
diatamente de postura. O clima é de pressão permanente. 
E, enquanto assistia, comecei a pensar em algo totalmente 
fora do universo fashion: os condomínios.

Pode parecer uma comparação improvável, mas a verdade 
é que muitos ambientes condominiais vivem uma dinâmi-
ca muito parecida. Porteiros lidando com pressão o dia in-
teiro, zeladores sobrecarregados, síndicos emocionalmen-
te esgotados, equipes trabalhando sempre no limite e uma 
cultura de urgência constante, onde tudo parece inadiável.

E foi impossível não relacionar isso à atualização da NR-1 
e às discussões sobre riscos psicossociais no ambiente de 
trabalho.

Durante muito tempo, quando se falava em segurança do 
trabalho, o foco estava apenas nos riscos físicos. Agora, a 
NR-1 amplia esse olhar e passa a considerar também fato-
res emocionais e organizacionais que podem afetar a saú-
de mental dos trabalhadores.

E isso não envolve apenas funcionários próprios dos con-
domínios. A discussão também alcança trabalhadores ter-
ceirizados que convivem diariamente naquele ambiente 
operacional.

Claro que gestão exige cobrança, responsabilidade e or-
ganização. O problema começa quando a pressão deixa 
de ser algo pontual e passa a fazer parte permanente da 
rotina.

No filme, o mais impressionante não era apenas a perso-
nalidade rígida de Miranda Priestly, mas o fato de que to-
dos ao redor já consideravam normal trabalhar sob ansie-
dade constante.

E talvez essa seja a reflexão mais importante para os con-
domínios.

Muitas vezes, ambientes emocionalmente desgastantes vão 
sendo normalizados aos poucos. A equipe que trabalha sem-
pre “apagando incêndio”, a comunicação baseada apenas em 
cobrança, a sensação de que qualquer erro se transforma em 
crise e profissionais que já iniciam o dia sob tensão.

O resultado disso aparece no aumento de conflitos, afasta-
mentos, rotatividade e até riscos trabalhistas.

Ao terminar o filme, fiquei pensando que talvez o maior de-
safio da gestão moderna seja justamente encontrar equi-
líbrio entre eficiência e humanidade. Porque nenhuma es-
trutura funciona bem por muito tempo quando o medo se 
transforma em método de gestão.

 
CLEUZANY LOTT é síndica, advogada especialista em Direito 
Condominial.
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